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1. PREÂMBULO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ torna público que fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito neste 
Edital e seus Anexos, com base da Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, do tipo 
menor preço por subitens unitário. 
 
O PREGÃO será conduzido pelo PREGOEIRO auxiliado pela EQUIPE DE 
APOIO, conforme designação contida nos autos do processo. 
 
O PREGÃO será realizado dia 08 de setembro de 2022, com início às 09:30 
horas, na Praça Dr. José Augusto, 251, na cidade de Espera Feliz, quando 
deverão ser apresentados, no início, os documentos para credenciamento, a 
declaração de que o proponente cumpre os requisitos de habilitação e dos 
envelopes proposta de preços e documentos de habilitação. 
 

2.    OBJETO 
 
2.1. O objeto deste PREGÃO é a Registro de preço para futura Aquisição de 

Material Médico Hospitalar, para atender a Secretaria de Saúde do 

Município de Espera Feliz/MG, conforme discriminação do anexo 1 deste edital. 

 
TIPO DO PREGÃO 
 
Este Pregão é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação onerarão dos recursos 
orçamentários das seguintes classificações contábeis.  
 
33903000000 - Material de Consumo 
 
3.2. Eventuais insuficiências de saldo da dotação serão reforçadas por 

suplementação nos termos da Legislação Municipal. 
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4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
4.1. Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para 
encaminhamento das Propostas Comerciais, bem como a data para a sessão do 
Pregão ficarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos 
horários 
 
4.2 Poderão participar desta licitação empresas cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que que atenderem a todas as 
exigências constantes neste Edital e seus anexos. 
 
4.3 Será vedada a participação de empresas: 

 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 
b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

c) Suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com o 
Município de Espera Feliz;  

d) Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da 
Administração Pública;  

e) Impedida de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais;  
f) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações posteriores, ou ainda, 
g) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de 

dissolução ou liquidação. 
 

4.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
 
5. DA ENTREGA DOS ENVELOPES 
 
5.1 Dos envelopes "PROPOSTA COMERCIAL" e "PROPOSTA DE 

HABILITAÇÃO". 
 

5.1.1 Os envelopes "PROPOSTA COMERCIAL" e "DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO" deverão ser indevassáveis, hermeticamente fechados e 
entregues a pregoeira, na sessão pública de abertura deste certame, 
conforme endereço, dia e horário especificados abaixo. 

 
5.1.2 Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os 
seguintes dizeres:  
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À Prefeitura Municipal de Espera Feliz/MG 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL 
Pregão Presencial Nº 093/2022 
Processo nº 0267/2022 
PROPONENTE: ............................................................................ 
 
 
À Prefeitura Municipal de Espera Feliz/MG 
ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO 
Pregão Presencial Nº 093/2022 
Processo nº 0267/2022 
PROPONENTE: ............................................................................. 
 

5.2 A Prefeitura Municipal de Espera Feliz não se responsabilizará por 
envelopes de "Proposta Comercial" e "Documentação de Habilitação" que 
não sejam entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e horários 
definidos neste edital. 

 
6 – CREDENCIAMENTO 
 
O credenciamento ocorrerá na mesma data e local mencionados no preâmbulo 
deste Edital, na sala de Licitações, no início da Abertura do Pregão. O 
credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances 
verbais e sucessivos, bem como possa manifestar interesse recursal.  
 
6.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
 
6.1.1 - Tratando-se de representante legal, tais como Proprietário, Sócios ou 
assemelhado, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial, exigido conforme item 6.2 do edital, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura, identificado através de qualquer documento 
de identidade emitido por órgão oficial, com foto, OU; 
 
6.1.2 - Tratando-se de procurador/representante diverso do proprietário, 
sócio ou assemelhado, o instrumento de procuração público ou particular com 
firma reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 
documento, dentre os indicados no item 6.1.1, que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. 
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6.1.3 – Caso a proponente não compareça, mas envie toda a documentação 
necessária dentro do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira 
proposta apresentada quando do início dos trabalhos, renunciando a 
apresentação de novas propostas e a interposição de recurso. 
 
6.1.4 – Recomenda-se aos licitantes que estejam no local marcado com 
antecedência de 30 (trinta) minutos do horário previsto para início da sessão. 
 
6.1.5 Todos os documentos apresentados através de cópias devem estar 
autenticados por tabelião ou pelo Pregoeiro ou membro da sua equipe de 
apoio. 
 
 
6.2 – DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual, com suas alterações caso 
existirem; 
 
b) No caso de sociedades comerciais Ato constitutivo, Contrato Social ou 
Estatuto em vigor, com a última alteração (se houver) ou contrato consolidado; 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedades 
Comerciais e no caso de Sociedades por Ações ou em cartório em caso de 
cooperativas, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis e cooperativas, 
acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 
d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
 
 
6.3- Para fins de CREDENCIAMENTO a licitante interessada deverá: 
 
6.3.1- Em caso da licitante ser representada por sócio administrador, 
proprietário ou titular, deverá apresentar no Credenciamento:  
A) a Cópia do Contrato Social, Estatuto Social, Ficha de Firma Individual ou do 
MEI, devidamente arquivados no órgão de Registro da licitante; 
B) a cópia da Carteira de Identidade ou Documento equivalente do 
Representante legal (Sócio Administrador ou Proprietário) cópia autenticada ou 
a original para ser autenticada no momento da licitação;  
C) A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos da Licitação conforme 
modelo. 
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6.3.2- Em caso da licitante ser representada por PROCURADOR: deverá 
apresentar no momento do Credenciamento:  
A) A CARTA CREDENCIAL OU PROCURAÇÃO, conforme o modelo do ANEXO 
II;  
B) A cópia do Contrato Social, Estatuto Social, Ficha de Firma Individual ou do 
MEI, devidamente arquivados no órgão de Registro da licitante;  
C) Documento de Identificação do Representante Legal (proprietário, sócio ou 
equivalente) E do Procurador/outorgado (autorizado a representar a 
empresa/licitante no certame)  em cópias autenticadas em Cartório ou originais 
para serem autenticadas no momento da licitação; 
D) A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos da Licitação conforme 
modelo; 
 
 
6.3.3 – PARA COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADA 
 
A) A fim de receber os benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações o licitante deverá apresentar no momento do CREDENCIAMENTO a 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DAS ME’s, EPP’s ou 
equiparadas, devidamente assinada e preenchida, conforme modelo constante 
do ANEXO III e declaração firmada pelo técnico responsável devidamente 
registrado no CRC (Conselho Regional de Contabilidade), de que a mesma 
se enquadra nos Termos da Lei 123/06 e alterações dadas pela Lei 
complementar 147/2014 na condição de Micro Empresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura 
da licitação, conforme ANEXO VI. 
 
B) Certidão expedida pela Junta Comercial, seguindo o delineamento do art. 8º 
da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento nacional de Registro do 
Comércio, comprovando sua situação de enquadramento, emitida no ano em 
curso. 
 
6.3.3.1 - A NÃO COMPROVAÇÃO do licitante da sua condição de MEs e EPPs 
tornará impossível a participação da empresa nos itens exclusivos a 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e ao Microempreendedor 
Individual – MEI, podendo a empresa participar apenas da concorrência relativa 
aos itens de ampla concorrência. 
 
6.3.4 A Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP deverão demonstrar a 
sua condição por meio de comprovação de que tenha auferido, no ano-
calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos na Lei 
Complementar n° 123 e 147, nela incluídos os atos cooperados e não 
cooperados 
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6.3.5 A CARTA CREDENCIAL não poderá ser substitiuída por Procuração com 
fins Genéricos, a menos que a Procuração tenha fins específicos para a 
participação em licitações públicas; 
 
6.3.6 A não apresentação da Carta Credencial, bem como, de quaisquer 
documentos entre os listados nos itens 6.3.1 e 6.3.2, importará na decadência 
do direito de apresentar lances ou manifestar interesse recursal no decorrer do 
certame. 
6.4 É facultado ao licitante o direito de não estar presente na sessão pública de 

licitação, preferencialmente enviando as declarações do ANEXO III deste edital, 

em envelope separado da Proposta de Preços e dos Documentos de Habilitação; 

6.5 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único 

admitido a intervir nas fases do procedimento do certame e a responder, por 

todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada. 

6.6 As substituições somente serão permitidas até o final da etapa de 

credenciamento. 

6.7 A empresa licitante que não apresentar os documentos referentes ao 

credenciamento não será considerada inabilitada, porém, declinará do direito de 

ofertar lances, interpor recursos ou qualquer outro ato inerente ao pregão. 

6.8 Quando o representante da licitante não estiver presente à sessão e que 

essa empresa só encaminhe os dois envelopes, proposta e habilitação, o 

pregoeiro efetuará a abertura dos envelopes dessa empresa, sem que se 

verifique, antes, a declaração de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação; 

 
7 - PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
7.1 - A proposta de preços deverá ser digitada através de programa 

disponibilizado para download no site da E&L Produções de Software 

www.el.com.br, na opção “PORTAL DO CLIENTE” - “DOWNLOADS” - 

“PROPOSTA COMERCIAL” e no site da Prefeitura de Espera Feliz – 

“Licitações” deverá ser entregue em mídia digital (CD-R ou pendrive de 

preferência) e impressa uma via, devidamente datada e assinada pelo 

representante legal da proponente e deverão constar as seguintes 

informações: 

a) ser impressa, preferencialmente em papel timbrado da empresa, sem 

emendas, rasuras e entrelinhas, com todos os valores propostos expressos, com 

duas casas decimais, obrigatoriamente em real, contendo data e assinatura do 

representante legal;  

b) deve informar a razão social, número do CNPJ, endereço completo da 

empresa licitante, telefone e e-mail;  

c) Incluir nos preços propostos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos 
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relativos ao cumprimento integral do objeto do PREGÃO, envolvendo, entre 

outras despesas, tributos de qualquer natureza, frete, embalagem, combustível, 

etc., de modo que nenhuma outra remuneração seja devida, exceto quanto aos 

preços nas hipóteses de desequilíbrio econômico – financeiro previsto na 

legislação incidental; 

d) deve informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação na sessão pública 

observada o disposto no § 3º, art. 64, da Lei 8.666/93. 

e) Marca e modelo (se necessário), e demais referências que bem indiquem o 

(s) item (s) cotado (s); 

f) deve conter o valor unitário e total do Item/Lote e valor total da proposta (não 

excedendo a média de preços do - ANEXO I). 

7.1.2 - O arquivo da proposta automática será fornecido pelo setor de 

licitação, através de requerimento via e-mail, constando os dados da 

empresa que irá participar do certame (CNPJ, endereço, e-mail e telefone). 

O licitante deverá solicitar o arquivo PCA (proposta comercial automática), 

através do e-mail compras@esperafeliz.mg.gov.br; 

7.1.3 - O ARQUIVO FORNECIDO AO REQUERENTE NÃO DEVERÁ SER 

RENOMEADO.  

7.1.4 - A mídia digital contendo a proposta de preços digitada em arquivo 

PCA, deverá ser inserida dentro do 'ENVELOPE N° 001 - PROPOSTA DE 

PREÇOS', juntamente com uma via impressa, sendo o envelope lacrado e 

entregue ao protocolo desta prefeitura até o dia e hora estabelecidos no 

preâmbulo deste edital. 

7.1.5 - A Proposta de Preço digitada em arquivo PCA, visa unicamente agilizar 

o andamento do processo, sendo que sua não apresentação, não implicará na 

desclassificação do proponente que apresentar somente a via impressa. 

7.1.6 - Caso seja entregue o PCA em pendrive será aceito pelo pregoeiro e 

equipe de apoio e devolvido no final da sessão. 

7.1.7 - Caso a mídia não abra, ou esteja danificada, ou algum outro problema 

que não seja sanado no momento de seu uso, será aceito que seja enviado por 

e-mail pela empresa, sendo aberto um prazo de 05 (cinco) minutos para contado 

do representante presente na sessão, com sua empresa. 

7.1.8 - Dentro do arquivo PCA itens de cada lote não estão consolidados, 

mas, as descrições são as mesmas, devendo os valores serem os mesmos 

para todos os itens com a mesma especificação constante em cada lote. 

7.1.9 - Os valores dos itens com a mesma especificação em cada lote 

deverão ser os mesmos e será desclassificado o lote que tiver itens com a 

mesma especificação com valores diferentes.  

7.2 - Ocorrendo diferença entre os preços unitário e total, prevalecerão sempre 
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os primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias. No caso 

de divergência entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os 

últimos.  

7.3 - Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso a 

licitante apresente mais de uma proposta, o Pregoeiro considerará àquela mais 

vantajosa para a Administração Pública.  

7.4 - O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não podendo ser alterado após a sua 

manifestação, com exceção da negociação constante no art. 4º, XVII da Lei nº. 

10.520/2002.  

7.5 - A simples apresentação da proposta de preço implica na aceitação integral 

de todas as condições estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao 

cumprimento de todas as exigências nele contidas.  

7.6 - A proposta de preço deverá descrever o objeto ofertado, trazendo a 

indicação da marca, e caso seja necessário (equipamento, veiculo) modelo, 

conforme as especificações e condições contidas no ANEXO I deste edital, 

evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação 

do objeto.  

7.7 - Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposta poderá ser alterado, seja 

com relação ao preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a 

modificação dos seus termos originais, ressalvado apenas aquelas destinadas a 

sanar evidentes erros materiais, ou falhas formais, alterações essas que serão 

analisadas pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. 

7.8 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de 

Apoio quaisquer erros aritméticos e o preço global da proposta, se faltar.  

7.9 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo 

representante legal do licitante com poderes para esse fim e presente à reunião 

de abertura dos envelopes Proposta de Preço.  

7.10 - A falta do CNPJ e/ou endereço completo, poderá, também, ser preenchida 

suprida pelo representante legal do licitante com poderes para esse fim e 

presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta de Preços. 

7.11 - As propostas deverão apresentar preços correntes no mercado, conforme 

previsto no art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/93. 

7.12 É facultado à proponente cotar todos ou quaisquer dos itens integrantes do 

objeto do PREGÃO, não sendo admitido, todavia, cotação inferior ou superior à 

quantidade prevista no item. 

7.13 PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento será em até 30 (trinta) dias 

contados a partir da data da apresentação da nota fiscal, acompanhada da 

ordem de fornecimento, com o respectivo comprovante de 

execução/fornecimento do objeto. 
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8. CONTEÚDOS DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
Nesta fase será analisada e avaliada a Documentação no que se refere à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à qualificação econômico-financeira. 
A habilitação far-se-á mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados: 
 
Os proponentes ficam dispensados de apresentar a Regularidade Jurídica – Item 
8.1 do Edital, caso o apresente junto ao CREDENCIAMENTO. 
 
8.1 REGULARIDADE JURÍDICA (dispensável caso seja apresentada 

devidamente autenticada no credenciamento) 
 
8.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
8.1.2 - Ato constitutivo, contrato social ou estatuto em vigor, com a última 
alteração (se houver) ou contrato consolidado; devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais ou em cartório em caso de 
cooperativas; 
 
8.1.3 - Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea 
8.1.2 deste subitem; 
 
8.1.4 - Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis e cooperativas, 
acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 
8.1.5 - Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o 
exigir. 
 
8.2 REGULARIDADE FISCAL  
 
8.2.1  Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 

CNPJ, expedida no ano em curso; 
8.2.2  Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.2.3  Prova    de    regularidade conjunta com a seguridade     social (INSS) 
e com a Fazenda Nacional (Receita Federal), devidamente vigente; 

8.2.4 Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), expedido pela Caixa Econômica Federal - CRS, devidamente 
vigente; 
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8.2.5  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da 
licitante, através de certidão emitida pela Secretaria Estadual da Fazenda; 

8.2.6 Certidão negativa de débitos Municipais, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante. 

8.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida 
eletronicamente pela Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII - A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, devidamente vigente. 

8.2.8 Alvará Sanitário expedido pelo Órgão da Vigilância Sanitária competente 
da Secretaria de Saúde do Estado ou do Município, vigente. 

 
8.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
8.3.1 Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório 

distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de 
pessoa física, datada dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data prevista 
para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei 
8.666/93. 

 

8.4  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 

8.4.1 Comprovação de aptidão por meio de Atestado para o 
fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado.  
 
8.4.2 Autorização de funcionamento (AFE), expedida pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde – ANVISA. 
 
8.4.4 Registro de produtos e correlatos na Anvisa. 
 

 
8.5 DEMAIS DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES 
 

a) Declaração que não possui no quadro de pessoal empregados   
menores   de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, e menor de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal de 1988 
(dentro do envelope). 
 

b) Declaração de que a empresa não se acha declarada 
inidônea/impedida para licitar e contratar com o Poder Público ou 
suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual 
(dentro do envelope). 
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8.5  DEMAIS INFORMAÇÕES 
 

8.5.1 todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 
respectivo, sob pena de inabilitação, observando-se que:  
  
8.5.2 se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz;  
  
8.5.3 se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial;  
   
8.5.4 se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser 
apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial;  
  
8.5.5 serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
8.5.6 Deverá ser apresentada toda a documentação exigida para a habilitação, 
inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que 
estes apresentem alguma restrição.  
 
8.5.7 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que 
atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a 
contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.  
  
8.5.8 A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado ao(a) Pregoeiro(a) 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nos termos do 
item 23, do Título X, ou submeter o processo à Autoridade Competente para 
revogação.  
 
8.5.9 Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2) poderão ser 
apresentados em original, por cópias simples, cópias autenticadas por cartório 
competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em 
órgão da imprensa oficial, e inclusive expedido via internet. 
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8.5.10 A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à 
apresentação do original ao PREGOEIRO, por ocasião da abertura do envelope 
n° 2, para a devida autenticação. 
 
8.5.11 Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas 
expedições/ emissões não ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a 
entrega dos envelopes. 
 
 

9. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL 
 

9.1 O Edital poderá ser consultado por qualquer interessado na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Espera Feliz, à Praça Dr. José Augusto, 
251, Espera Feliz – MG, durante o expediente normal, das 12:00 às 18:00 
horas, até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos 
envelopes PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO. 

 
9.2  O aviso de Edital será publicado no Jornal Minas Gerais, em um jornal de 

circulação estadual, no Quadro de Avisos do Município de Espera Feliz e 
divulgado no Portal da Prefeitura (podendo ser consultado e extraído por 
meio do site www.esperafeliz.mg.gov.br 

 
9.3 O Edital será entregue a qualquer interessado até o dia da sessão, no horário 

e local especificados nestes subitens. 
 
 

10 ESCLARECIMENTOS AO EDITAL  
 
10.1 É facultado a qualquer interessado a apresentação do pedido de 
esclarecimentos sobre o ato convocatório do pregão e seus anexos, podendo 
até mesmo envolver a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do 
procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, observado, para 
tanto, o prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento 
das propostas. 
 
10.2 As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de 
caráter estritamente informal. 
 
10.3 Os esclarecimentos escritos deverão ser prestados no prazo de 1 (um) 
dia útil, a contar do recebimento da solicitação por parte da autoridade 
subscritora do edital, passando integrar os autos do pregão, dando-se ciências 
às demais licitantes pelo e-mail compras@esperafeliz.mg.gov.br e telefone (032) 
3746-1335. 
 

11 PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

http://www.esperafeliz.mg.gov.br/
mailto:compras@esperafeliz.mg.gov.br
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11.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar 
esclarecimentos ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda 
para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) 
dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
 

11.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) 
pregoeiro(a) e protocolizadas em dias úteis, das 12h00 às 18h00, na 
Praça Dr. José Augusto, 251, na cidade de Espera Feliz, ou 
encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 
compras@esperafeliz.mg.gov.br  
 
11.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação 
no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 
 
11.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da 
abertura do certame. 
 
11.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do 
Edital capaz de afetar a formulação das propostas, será designada 
nova data para a realização deste PREGÃO.  

 
11.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou 
RG, em se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa 
jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo 
ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o 
signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 
 
11.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: 
compras@esperafeliz.mg.gov.br 
 

11.3.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no 
prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, 
e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

 
11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame.  
 

mailto:compras@esperafeliz.mg.gov.br
mailto:compras@esperafeliz.mg.gov.br
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11.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 
processo de licitação. 
 
11.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 
divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

 
 

12 SESSÃO DO PREGÃO 
 
12.1.  Após o encerramento do credenciamento e identificação dos 
representantes das empresas proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a 
sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais aceitará novos 
proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 
Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes 
devidamente credenciados. 
 

 

13  RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE 
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE 
PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
13.1 A etapa para recebimento da declaração de que a proponente cumpre os 
requisitos de habilitação e dos envelopes proposta de preços e documentos de 
habilitação, será levada a efeito tão logo se encerre da fase de credenciamento. 
 
13.2 A declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação 
não deve integrar os envelopes proposta de preços e documentos de habilitação, 
constituindo – se em documento a ser fornecido separadamente; fica facultada 
a utilização do modelo constante no anexo deste Edital.  
 
13.3 Iniciada esta etapa, o pregoeiro receberá e examinará a declaração de 
que a proponente cumpre os requisitos de habilitação. 
 
13.4 A ausência da referida declaração ou a apresentação em 
desconformidade com a exigência prevista inviabilizará a participação da 
proponente neste pregão, impossibilitando, em consequência, o recebimento 
dos envelopes proposta de preços e documentos de habilitação. 
 
14 ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS 
 
14.1 Compete ao pregoeiro proceder à abertura dos envelopes proposta de 
preços, conservando intactos os envelopes documentos de habilitação e sob a 
guarda do Pregoeiro. 
 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ - MG 

CEP: 36.830-00 

15. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
15.1. O pregoeiro examinará as propostas de preços sempre levando em conta 
as exigências fixadas nos subitens deste edital.  
 
15.2. O exame envolvendo o objeto ofertado implicará na constatação da 
conformidade do mesmo com as especificações estabelecidas no edital e seus 
anexos, para atendimento das necessidades do órgão licitante. 
 
15.3. Definidas as propostas de preços que atendam às exigências retro, 
envolvendo o objeto e o valor, o pregoeiro elaborará a classificação preliminar 
das mesmas, sempre em obediência ao critério do menor preço por subitens 
unitário. 
 
15.4. É assegurado como critério de desempate, para preferência de contratação 
para empresas de pequeno porte e microempresas, o intervalo percentual 
estabelecido no § 2° do artigo 44 da Lei Complementar Federal 123/06 e e 
alterações dadas pela Lei complementar 147/2014, conforme dispõe a Lei: 

“Art. 44.   Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte.  

§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.  

§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º deste 
artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.  

Art. 45.   Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo 
o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 
44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito;  

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
§§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
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§ 1º Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
do certame.  

§ 2º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

§ 3º No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 
bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão.” 

 
16. DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
16.1. Será desclassificada a proposta de preços que:  
a) deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a 
correspondente apresentação; 
b) apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 
c) oferecer vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos 
subsidiários ou a fundo perdido, ou ainda, vantagem baseada nas ofertas das 
demais proponentes; 
d) apresentar subitens com preço manifestadamente inexequível; 
e) apresentar subitens com preço simbólico ou de valor zero. 
 
 

17. DEFINIÇÃO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES 
VERBAIS 

 
17.1. Para efeito de oferecimento de lances verbais, o pregoeiro selecionará, 
sempre com base na classificação provisória, a proponente que tenha 
apresentado a proposta de menor preço e todas aquelas que tenham oferecido 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento) 
àquela de menor preço. 
 
17.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas em conformidade com a 
previsão estabelecida nos subitens 17.1, o pregoeiro selecionará, sempre com 
base na classificação provisória, a melhor proposta e as duas propostas 
imediatamente superiores, quando houver, para que suas proponentes 
participem dos lances quaisquer que tenham sido os preços oferecidos nas 
propostas, observada a previsão estampada nos subitens 17.2. 
 
17.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ao, 
também para efeito da definição das proponentes que poderão oferecer lances, 
nas seguintes regras: 
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a) Proposta de menor preço e todas as outras cujos valores sejam superiores até 
10% (dez por cento) àquela de menor preço devendo existir, nesta situação, no 
mínimo, 03 (três) propostas válidas para a etapa de lances, conforme previsto 
nos subitens 17.1, ou  

b) Todas as propostas coincidentes com um dos 3 (três) menores valores ofertados, 
se houver. 
 
17.4. Nas hipóteses da ocorrência das previsões relacionadas no subitem 
anterior, letras a e b, para efeito do estabelecimento da ordem de classificação 
provisória das proponentes empatadas, a correspondente definição será levada 
a efeito por meio de sorteio; cabe à vencedora do sorteio definir o monumento 
em que oferecerá oferta. 
 
17.5. Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, o 
pregoeiro poderá decidir, justificadamente, pela suspensão do pregão, inclusive 
para melhor avaliação das regras editalícias, das limitações de mercado, 
envolvendo quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio preço cotado, ou 
pela repetição do pregão ou, ainda, dar prosseguimento ao pregão, 
condicionado, em todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos ao órgão 
licitante. 
 

18. OFERECIMENTO/INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS 
 
18.1. Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer 
ofertas verbais, dar-se-á início ao oferecimento de lances verbais, que deverão 
ser formulados em valores distintos e decrescentes. 
 
18.2. Somente serão aceitos lances verbais que sejam inferiores ao valor da 
menor proposta escrita e / ou do último menor lance verbal oferecido. 
 
18.3. O pregoeiro convidará individualmente as proponentes classificadas para 
oferecimento de lances verbais, de forma sequencial, a partir da proponente da 
proposta de maior preço e as demais em ordem decrescente de valor, sendo que 
a proponente da proposta de menor preço será a última a oferecer lance verbal. 
 
18.4. Quando convocado pelo pregoeiro, a desistência da proponente de 
apresentar lance verbal implicará na exclusão da etapa de lances verbais, 
ficando a sua última proposta registrada para a classificação final. 
 
18.5. A etapa de oferecimento de lances verbais terá prosseguimento enquanto 
houver disponibilidade para tanto por parte das proponentes. 
 
18.6. O encerramento da etapa de oferecimento de lances verbais ocorrerá 
quando todos as proponentes declinarem da correspondente formulação. 
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18.7. Declarada encerrada a etapa de oferecimento de lances e classificadas as 
propostas na ordem crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do 
oferecimento de lances, sempre com base no último preço apresentado, o 
pregoeiro examinará a aceitabilidade do valor daquela de menor preço, ou seja, 
da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 
 
18.8. O pregoeiro decidirá motivadamente pela negociação com a proponente 
de menor preço, para que seja obtido preço melhor. 
 
18.9. Na hipótese de não realização de lances verbais, o pregoeiro verificará a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 
contratação. 
 
18.10. Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da 
aceitabilidade do objeto e do preço, também é facultado ao pregoeiro negociar 
com a proponente da proposta de menor preço, para que seja obtido preço 
melhor. 
 
18.11. O pregoeiro deverá comparar os preços apresentados com atuais 
praticados no mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, 
utilizando – se da pesquisa realizada, que será juntada aos autos por ocasião do 
julgamento, e de todos os meios possíveis para a correspondente verificação. 
 
18.12. O pregoeiro pode solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços 
propostos após o término da fase competitiva e, ao mesmo tempo, o proponente 
de menor preço tem o dever de portar informações acerca dos custos (planilhas 
e demonstrativos) em que incorrerá para o atendimento do objeto do pregão, 
suficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de 
menor preço que apresentar. 
 
18.13. A não apresentação dos elementos referidos nos subitens anteriores ou 
a apresentação de elementos insuficientes para justificar a proposta escrita de 
menor preço o lance verbal de menor preço acarretará a desclassificação do 
proponente, nos termos dos subitens 16, salvo rasuras que não comprometam 
partes essências. 
 
18.14. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope 
contendo os documentos de habilitação da sua proponente, facultando – lhe o 
saneamento de falhas formais relativas à documentação na própria sessão. 
 
18.15. Para efeito do saneamento a que se refere os subitens 18.14, a correção 
das falhas formais poderá ser desencadeada durante a realização da própria 
sessão pública, com a apresentação, encaminhamento e ou substituição de 
documentos, ou com a verificação desenvolvida por meio eletrônico, fac-símile, 
ou, ainda, por qualquer outro método que venha produzir os efeitos 
indispensáveis. 
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18.16. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no 
Edital, a proponente será declarada vencedora.  
 
18.17. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, 
decidindo sobre sua aceitabilidade quanto ao preço, no caso de oferecimento de 
lances, ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de não realização de lances 
verbais, observadas as previsões estampadas nos subitens antecedentes. 
 
18.18. Sendo a proposta aceitável, o pregoeiro verificará a condições de 
habilitação da proponente atenda tais requisitos de habilitação, caso em que será 
declarada vencedora; observando – se igualmente as previsões estampadas nos 
subitens antecedentes. 
 

19. RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
19.1. Por ocasião do final da sessão, a proponente que participou do pregão ou 
que tenha sido impedida de fazê-lo, se presente à sessão, deverá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer. 
 
19.2. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa do 
pregão, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e 
motivadamente a respeito, procedendo-se inclusive, o registro de razões em ata, 
juntando memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência. 
 
19.3. As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do 
prazo do recorrente. 
 
19.4. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo 
estabelecido para tanto, o pregoeiro examinará o recurso, podendo reformar sua 
decisão ou encaminha-la, devidamente fundamentada à autoridade competente 
para decisão. 
 
19.5. Os autos do pregão permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço e horários previstos no subitem 9.1. deste edital. 
 
19.6. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
19.7 O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no Diário Oficial 
do Estado. 
 

20. ADJUDICAÇÃO 
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20.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor 
recurso, por parte da proponente, importará na decadência do direito de recurso, 
competindo ao pregoeiro adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora. 
 
20.2. Existindo recurso e constatada a regularidade dos atos praticados e após 
a decisão dos mesmos, a autoridade competente deve praticar o ato de 
adjudicação do objeto do certame à proponente vencedora. 
 

21. HOMOLOGAÇÃO 
 
21.1. Compete à autoridade competente homologar o pregão. 
 
21.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação 
das proponentes adjudicatárias para assinar a ata, o contrato ou a respectiva 
ordem de fornecimento quando o caso, respeitada a validade de sua proposta. 
 

21.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga 
esta Administração à aquisição do objeto licitado. 

  
 

22. PAGAMENTO 
 
22.1. O pagamento será efetuado após a entrega do objeto e emissão da 
respectiva nota fiscal, conforme dispõe o item 7.13 deste Edital. 
  
22.2. O pagamento será efetuado por meio de cheque nominativo ou outro 
procedimento a critério do licitante. 
 
 

23. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO  
 
24.1. O resultado final do pregão será publicado no Quadro de Avisos do 
Município, no Jornal de Circulação local e estampado na internet no endereço 
constante neste Edital. 
 

24. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
24.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão ou entidade responsável, 
respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados, convocará os interessados para assinatura do contrato que 
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 
 
24.2. Observada a ordem de classificação, serão convocados para firmar o 
contrato os demais proponentes que concordarem com o fornecimento ao preço 
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do primeiro colocado, até que seja atingido o quantitativo total estimado para o 
item, se caso o primeiro não o fizer. 
 
24.3. A Contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo 
Município, por intermédio de emissão de nota de empenho ou outro documento 
que substitua a mesma. 
 

25. DO PRAZO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
25.1 Homologado, a Administração convocará o vencedor para assinar, na sede 
do Município, o contrato, no prazo de 05 (cinco) dias. 
 
25.2. O prazo anteriormente mencionado, poderá ser prorrogado uma vez, pelo 
mesmo período desde que seja feito de forma motivada durante o transcurso 
daquele prazo. 
 
25.3. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar a Ata, a Administração 
convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, 
inclusive quanto ao preço, devidamente atualizado pelo critério previsto no edital, 
ou então, revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa de 
R$ 1.000,00 (Um mil reais). O não pagamento da multa, no prazo de cinco dias 
úteis da intimação, incorrerá em suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) 
anos, conforme Art. 87, III, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 

26. ENTREGA/RECEBIMENTO DO ITEM DESTE OBJETO 
 
26.1. O objeto deste pregão será entregue em perfeita condição de uso, sem 
qualquer despesa adicional. 
 
26.2. O objeto adquirido neste pregão será vistoriado por um funcionário da 
Secretaria responsável pelo recebimento do produto, onde será feita a 
verificação se o mesmo encontra-se nas condições estabelecidas neste edital. 
 
26.3. Em caso de não aceitação do objeto deste pregão, fica a contratada 
obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação a ser expedida pela contratante, ou imediatamente; sob pena de 
incidência nas sanções capituladas na lei e deste edital. 
 
26.4. O objeto desta licitação será efetuado em parcelas de acordo com a 
necessidade desta Administração Municipal, sendo que o serviço se dará 
através da solicitação do secretário e emissão da respectiva autorização de 
serviço, devendo iniciar o serviço em 5 (cinco) dias após o pedido. 
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26.5. A Administração Municipal reserva o direito de adquirir em todo ou em parte 
os itens do presente instrumento licitatório. 
 
26.6. A proponente vencedora assume o compromisso de entregar o objeto. 
 
26.7. O contrato poderá ser rescindido caso o objeto entregue não atenda as 
especificações. 
 
26.9. O quantitativo expresso no anexo I, trata-se da entrega do objeto para a 
validade do contrato, podendo ou não ser contratado em todo ou em parte por 
parte pela Administração. 
 

27. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

 
27.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
 

27.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da 
proposta; 

27.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
27.1.3 apresentar documentação falsa; 
27.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
27.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
27.1.6 não mantiver a proposta; 
27.1.7 cometer fraude fiscal; 
27.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

 
27.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
27.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 
27.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que 

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 

27.3.2 Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor do 
objeto, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 
10 % (dez por cento), podendo a não entrega do objeto levar a 
convocação do segundo colocado e aplicação de multa e demais 
sanções prevista no edital; 
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27.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal pelo prazo de até dois anos; 
 
27.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município pelo prazo 

de até cinco anos; 
 

27.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 
27.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 
 

27.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios 
de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração 
pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 

27.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 
não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos 
termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  
 

27.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 
danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público.  
 

27.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 

27.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 
ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993. 
 

27.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
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consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

27.12  Independente da aplicação das penalidades retro indicadas a 
proponente ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos 
causados à Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem como 
arcará com a correspondente diferença de preços verificada em nova 
contratação, na hipótese da proponente classificada não aceitar a 
contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

27.13 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante 
regular processo administrativo, asseguradas a ampla defesa e o 
contraditório, observando-se as seguintes regras: 

 
a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão 

promotor do certame deverá notificar o licitante vencedor, facultando-
lhe a apresentação da defesa prévia; 
 

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência 
com aviso de recebimento ou por e-mail, indicando, no mínimo: a 
conduta do licitante reputada com infratora, a motivação para 
aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo 
e o local de entrega das razões de defesa; 

 
c) O prazo para apresentação de defesa será de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação, exceto na hipótese de declaração de 
idoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, 
devendo, em ambos os casos, ser observado a regra do artigo 110 
da Lei Federal n 8.666/93; 

 
d) O licitante vencedor comunicará órgãos promotor do certame as 

mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e 
da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações 
enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da 
comunicação; 

 
e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo que ocorra a sua 

apresentação, o órgão promotor do certame proferirá decisão 
fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o 
direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da 
Lei Federal nº 8.666/93; 

 
f) O recurso administrativo a que se refere à alínea anterior será 
submetido à análise da Procuradoria Geral do município. 

 
18.5. Os montantes relativos à multas moratórias e compensatórias pela 
Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos devidos 
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ao licitante vencedor. 
 
18.6 Em qualquer caso, se após o desconto dos relativos às multas restar 
residual em desfavor do licitante vencedor, é obrigada a cobrança judicial da 
diferença. 
 

 
28. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 
28.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Espera Feliz o direito de 

revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício 
insanável. 

 
28.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente 

resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 
 
28.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a 

autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se 
estende. 

 
28.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar 

pela Administração. 
 
28.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

 
28.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao 

interesse público ou aos demais interessados. 
 
28.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 
28.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito 

Municipal de Espera Feliz. 

 
 
28. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
28.1. Na contagem de prazos estabelecidos neste pregão excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos. 
Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 
no órgão ou na entidade. 
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28.2. Os casos omissos neste Edital de Pregão serão solucionados pelo 
pregoeiro, com base na legislação federal e municipal incidentes, e nos 
princípios gerais de direito. 
 
28.3. As cláusulas afetas o contrato e às contratações dela decorrentes constam 
do Anexo – Minuta do contrato, que faz parte integrante deste Edital para todos 
os fins. 
 
28.4. Fica a licitante ciente de que a apresentação da proposta implica a 
aceitação de todas as condições deste Edital e seus Anexos, bem como à 
submissão às disposições da Lei Municipal nº 717/05, Decreto Municipal nº 
466/05, Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas complementares, que 
disciplinam a licitação em epígrafe e integrarão o ajuste correspondente. 
 
28.4. As licitantes devem ter pleno conhecimento de todas as disposições 
constantes do Edital, não podendo invocar qualquer desconhecimento como 
elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento 
do ajuste. 
 
28.5. A licitante vencedora deverá manter, durante todo o prazo de vigência do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
28.6. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Municipal 717/05, à 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, demais normas 
complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos 
e especialmente aos casos omissos.  
 
28.7. A PMEF poderá, a qualquer tempo, motivadamente, revogar ou anular, no 
todo ou em parte, a licitação, sem que tenham as licitantes direito a qualquer 
indenização, observado o disposto no artigo 59 da Lei Federal 8.666/93. 
 
28.8. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em 
face da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 
 
28.9. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender a qualquer 
das disposições do presente edital. 
 
28.10. A presente licitação destina-se a escolha da melhor proposta de preço 
unitário dos bens especificados no item 1. do objeto deste Edital, a ser fornecido 
em quantidade compreendida entre aquelas informadas como mínimas e 
máximas, quando deles o Município tiver necessidade. 
 
28.11. Homologado, pelo Prefeito Municipal, o resultado classificatório, o Setor 
de Compras, que poderá convocar, quando necessário, a celebração das 
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contratações decorrentes, mediante emissão da Ordem de Fornecimento, 
durante o período da sua vigência e nas condições deste Edital. 
 
28.12. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as 
contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada preferência ao beneficiário, em igualdade de condições. 
 
28.13 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação sendo 
possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 

 
28.14 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Pregoeira e 
Equipe de apoio, com base na Lei 8.866/93 e submetidos à homologação de Sr. 
Prefeito. 
 
28.15 Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido neste 
edital, deve a mesma fazer prova dentro do envelope, através de declaração de 
órgãos expedidor do aludido documento. 
 
28.16 Não serão levadas em consideração pela Pregoeira e equipe de Apoio, 
tanto na fase de habilitação e classificação, como na fase posterior à adjudicação 
da compra do bem, quaisquer consultas, pleitos ou reclamações que não tenham 
sido formuladas por escrito e devidamente protocoladas, ou transcritas em Ata. 
Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre as partes. 
 
28.17 A Prefeitura Municipal de Espera Feliz, reserva-se o direito de aumentar 
ou diminuir o objeto da presente licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), de acordo com o parágrafo primeiro do art. 65 da lei Federal 8.666/93, 
servindo de base de cálculo o inicial atualizado do contrato. 
 
28.18 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões 
conforme previstos no parágrafo 1º do art. 65 da Lei 8.666/93.  
 
28.19 Caso as datas designadas para abertura deste certame recaiam em dia 
não útil, e não havendo retificação de convocação, serão procedimentos a 
abertura no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário previstos. 
28.20 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
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28.21 A pregoeira ou autoridade superior poderá solicitar esclarecimentos e 
promover diligências, em qualquer momento da fase de licitação e sempre 
que julgar necessário, fixando prazo para atendimento, destinados a elucidar 
ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documentos ou informação que deveria constar originalmente em qualquer 
dos envelopes. 

 
28.22 A pregoeira solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações 

complementares, se julgar necessário. 
 
28.23 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de 
desclassificação. 

 
28.24 Poderão ser convidados a colaborar com a Pregoeira, assessorando-o, 

quando necessário, profissionais de reconhecida competência, não 
vinculados direta ou indiretamente a qualquer licitante, bem como qualquer 
outro servidor. 

 
28.25 A pregoeira resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico 

vigente. 
 
28.26 As normas que disciplinas este certame serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não 
comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

 
28.27 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser 

comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que 
comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Órgão de 
Imprensa Oficial. 

 
28.28 A pregoeira pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante 

vencedor a fim de almejar proposta mais vantajosa para o Município. 
 
28.29 A Pregoeira, no interesse público, poderá revelar omissões puramente 

formais, desde que não seja infringido o princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório e da isonomia. 

28.30 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente desde que seja possível a aferição de sua 
qualificação e a exata compreensão de sua proposta. 
 
28.31 Será competente o foro da Comarca de Espera Feliz, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para soluções de 
questões oriundas deste pregão. 
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28.32 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 
 

28.33 São partes integrantes do Edital, todos os anexos. 
 
 
Espera Feliz, 23 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

OZIEL GOMES DA SILVA  
PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ – MG 
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PARECER JURÍDICO 

 
A presente minuta do edital e os seus respectivos anexos atendem aos requisitos 
legais estabelecidos na Lei 8.666/93 e da Lei 10520/02, podendo o mesmo ser 
encaminhado e publicado para os interessados. 
 
Em 23 de agosto de 2022. 
 
 

PAULO GOMES OLIVEIRA  
PROCURADOR ADJUNTO 

 
 
 
 

 
CERTIDÃO 

 
Certifico que a presente minuta do 
edital foi publicado por afixação, nos 
termos do artigo 86 da Lei 8666/93. 
Espera Feliz, 23 de agosto de 2022. 
 

Visto 
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Termo de Referência 

 
Órgão/entidade Prefeitura Municipal de Espera Feliz 

Unidade solicitante Secretaria Municipal de Saúde 

Data realização 08/09/2022 
Horário da sessão 09:30 horas 
 

1 – Objeto  

1.1.1 Registro de preço para futura Aquisição de Material Médico Hospitalar, 
para atender a Secretaria de Saúde do Município de Espera Feliz/MG, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência.  

 

2 – Justificativa  

2.1. Justifica-se a solicitação de realização de Licitação Pública, na 
modalidade Pregão, uma vez que se dará para aquisição de produtos 
hospitalares. Além disso o presente certame tem por objetivo manter ativo o 
princípio da economicidade, em relação ao objeto a ser licitado, que poderá 
ser conseguida através da competitividade entre os profissionais do ramo 
pertinente, mediante o regular procedimento licitatório, cujo fator 
preponderante será o menor preço por item.  
 
2.2. A Secretaria Municipal Saúde requer a aquisição de produtos e materiais 
de uso hospitalares para atender as unidades de saúde do Município. Os 
referidos materiais são necessários para implementar e atender as 
necessidades e demandas dos PSF’s e demais unidades de saúde. É 
importante frisar que os referidos materiais são utilizados diretamente na 
execução das atividades desenvolvidas na secretaria e demais setores da 
saúde, sendo, desse, modo, elementos essenciais para a execução, com 
qualidade, eficiência e rapidez, dos serviços e atividades inerentes ao 
Município.   
 
2.3. A presente solicitação tem a finalidade de suprir as necessidades do órgão 
requisitante, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na prestação 
dos serviços públicos. 
 
2.4. Justifica-se ainda a necessidade de realizar pregão presencial, pois o 
mesmo é consideravelmente mais célere se comparado ao eletrônico, tanto na 
realização do certame, quanto na efetivação do fornecimento, devido ao fato 
de que os licitantes que comparecem ao pregão, em sua maioria, serem 
empresas locais ou próximas a esta municipalidade. Entre as vantagens da 
forma presencial do pregão está a possibilidade de esclarecimentos imediatos 
durante o pregão presencial e facilidade na negociação de preços, verificação 
das condições de habilitação e execução da proposta. 
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2.5. O §4º do art. 1º do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, prevê 
que será admitida, excepcionalmente, a utilização da forma de pregão 
presencial, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, o que 
ocorre no presente caso. Deve-se considerar que se trata de objeto que, em 
caso de desabastecimento, atraso na entrega ou engessamento nos serviços 
prestados pela administração, que poderiam ser causados em decorrência da 
realização de pregão eletrônico, prejudicaria substancialmente a realização 
dos serviços públicos. 
 
2.6. Diante disso, há a necessidade de iniciar um processo de Licitação, para 
assim atender as demandas desta municipalidade, assegurando o início dos 
trabalhos objetivados por esta Gestão e respeitando as normas vigentes que 
norteiam a Administração Pública.   
 

 

3 – Especificações  

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 Bromidrato de Fenoterol 5mg/ml - 
Gotas: frasco com 20 ml. 

FRASCO 60 R$ 9,50 R$ 570,00 

2 Brometo de Ipratrópio - Gotas: frasco 
com 20ml. 

FRASCO 60 R$ 10,67 R$ 640,20 

3 

Lâmina para bisturi nº 12 - 
.Confeccionadas em aço carbono; 
.Esterilizadas por exposição a Raios 
Gama ; 
.Grande resistência à corrosão e perda 
de afiação; 
.Embaladas individualmente em 
material aluminizado; 
.Mantem-se estéreis preservando a 
integridade asséptica do produto; 
.Apresentação: caixa com 100 
unidades. 

CAIXA 10 R$ 76,67 R$ 766,70 

4 

Lâmina para bisturi nº 22 - 
.Confeccionadas em aço carbono; 
.Esterilizadas por exposição a Raios 
Gama; 
.Grande resistência à corrosão e perda 
de afiação; 
.Embaladas individualmente em 
material aluminizado; 
.Mantem-se estéreis preservando a 
integridade asséptica do produto; 

CAIXA 10 R$ 76,67 R$ 766,70 
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.Apresentação: caixa com 100 
unidades. 

5 

Lâmina para bisturi nº 24 - 
.Confeccionadas em aço carbono; 
.Esterilizadas por exposição a Raios 
Gama ; 
.Grande resistência à corrosão e perda 
de afiação; 
.Embaladas individualmente em 
material aluminizado; 
.Mantem-se estéreis preservando a 
integridade asséptica do produto; 
.Apresentação: caixa com 100 
unidades. 

CAIXA 20 R$ 76,67 R$ 1.533,40 

6 

AUTO LANCETA AUTOMÁTICA 28G 
COM UNIDADES Lanceta, 
descartável, estéril, de uso único, para 
punção digital, em aço inoxidável de 
boa qualidade, ponta em bisel, afiada, 
sem rebarbas, resíduos ou sinais de 
oxidação, embutida em corpo plástico 
ou outro material compatível, com 
tampa protetora de fácil remoção. O 
sistema deverá ser retrátil e que não 
permita reuso, diâmetro 28G com 
1,8mm, com trava de segurança em 
conformidade a NR-32. Embalagem 
resistente que garanta a integridade 
do produto até o momento do uso, 
com dados de identificação, 
procedência, conforme a legislação 
vigente e Registro no Ministério da 
Saúde.Caixa c/ 200 unidades.O 

CAIXA 100 R$ 73,43 R$ 7.343,00 
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7 

Tira reagente para determinação 
quantitativa de glicemia, amostra de 
sangue  
capilar fresco, venoso, arterial e 
neonatal. Uso em monitor de glicemia  
compatível; faixa de medição de 10-20 
a 500-600mg/dl; Metodologia de leitura  
amperométrica ou fotométrica por 
enzima Glicose Desidrogenase (para  
minimizar a ação de substancias 
interferentes); Faixa de hematócrito de 
20%- 
65% (COMPROVADA POR MEIO DA 
BULA DO PRODUTO), para medições  
seguras em neonatos, gestantes, 
etilistas crônicos, anêmicos, 
tabagistas,  
pacientes oncológicos..  
Temperatura de armazenamento 5-
25°c; embalagem individual ou em 
frasco  
(contendo 50 ou 100 unidades), desde 
que seja garantida a validade e  
integridade do produto depois de 
aberto (conforme informações contidas 
na  
embalagem original do produto). 
Rotulagem deve conter número do lote 
e data  
de validade presentes nas 
embalagens originais; O monitor deve 
ter codificação  
automática (sem codificação manual 
via chip, sem tira codigo), afim de 
garantir  
facilidade no manuseio e garantia dos 
resultados. Características adicionais:  
garantia de fornecimento de no 
mínimo um glicosímetro para cada 600 
tiras em regime de  
comodato, profissional técnico de 
saúde responsável por treinamento e  
capacitação no uso do equipamento e 
manuseio das tiras reagentes. 
Registro  
ANVISA, Laudo de Comprovação de 
Acuracidade conforme Exigência ISSO  

CAIXA 400 R$ 79,30 R$ 31.720,00 
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8 

Abaixador de língua - Abaixador de 
língua descartável, formato 
convencional liso, superfície e borda 
perfeitamente acabadas, espessura e 
largura uniforme em toda a sua 
extensão. .Apresentação: caixa com 
100 unidades. Apresentação: caixa 
com 100 unidades. 

PCT 400 R$ 11,83 R$ 4.732,00 

9 

Sulfadiazina de prata a 1% - Pote 
confeccionada em plástico preto, 
contendo 400 grs ; .Apresentação: 
caixa com 400 gramas. 

POTE 450 R$ 68,47 R$ 30.811,50 

10 
Álcool iodado - Frascos plásticos 
contendo 1 litro. 

LT 20 R$ 25,00 R$ 500,00 

11 
Álcool em gel - Frascos plásticos 
contendo 500 ml; .Apresentação: caixa 
com 100 unidades. 

FRASCO 600 R$ 14,77 R$ 8.862,00 

12 
Álcool a 70% - Frascos plásticos 
contendo 1 litro. 

LT 800 R$ 14,10 R$ 11.280,00 

13 

Esparadrapo 10cmx4,5m - - 
Esparadrapo impermeável 10,0cm x 
4,5m; 
- Composto de tecido 100% algodão 
que recebe tratamento especial para 
proporcionar facilidade de rasgo sem 
desfiamento, resina acrílica 
impermeabilizante, massa adesiva à 
base de borracha natural, óxido de 
zinco e resinas. Apresentam bordas 
serrilhadas que favorecem o corte 
orientado em ambos os sentidos, sem 
a necessidade de instrumentos de 
corte, tornando o produto mais 
econômico. 

ROLO 1000 R$ 20,10 R$ 20.100,00 

14 

Micropore 100,00 mmx10m - - Fita 
Micropore - 100mmx10m; 
-A fita hipoalergênica é utilizada para 
curativos pois é suave e não agride a 
pele. 

ROLO 1000 R$ 19,43 R$ 19.430,00 

15 

Bota de Unna 10,2cmx9,14cm - - 
Embalagem com 1 rolo de 10,2 x 9,14;  
- Uso único; 
- Pronta para uso. 
- Produto com validade. 

POTE 220 R$ 49,67 R$ 10.927,40 
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COMPRESSA DE GASE HIDRÓFILA 
PICADA 7,5 X 7,5 - 13 FIOS 
C/CORTE DE 15 X 30 - COMPRESSA 
DE GASE HIDRÓFILA PICADA 
PACOTE COM 500 UNIDADES 7,5 X 
7,5 - 13 FIOS COM CORTE DE 15 X 
30 Compressa de gaze, 7,5 x 7,5cm 
dobrada, 13 fios,  esterilizada por 
E.T.O, produzida com tecido não 
tecido TNT 100%, 70% viscose e 30%  
poliester, altamente absorvente, 
branca, isento de amido, alvejantes 
óticos, corantes, substâncias 
gordurosas ou qualquer outros 
componentes que possam trazer 
riscos. Atóxica, Apirogênica. Conforme 
Portaria 106/2003 do INMETRO.:. 
Produto com validade. Não contém 
filamento radiopacos. Embalagem 
termoselada, contendo data de 
fabricação, n°do lote e validade e com 
peso 500 gramas atendendo ABNT. 
Pacote c/ 500 unidades. 
APRESENTAR AMOSTRA 

PCT 11.000 R$ 48,67 
R$ 

535.370,00 

17 

Atadura De Crepe 12 Cm X 180 lag 
em Repouso - Pacote Com 12 Unid. 
18 Fios 
Composição 80% de algodâo, 4% de 
elastano, 16% de poliester atadura de 
crepom confeccionadas em tecido 
100% algodão cru, macio e extra-
absorvente, 
fios de alta torção, que confere alta 
resistência, com densidade de 18 
fios/cm², Comprimento: 1,80m em 
repouso e 4,5m esticado , possuindo 
bastante 
elasticidade no sentido longitudinal. 
Dermatologicamente testado. Possui 
um fio amarelo em diferenciação. 
Oferecem grande flexibilidade, 
proporcionando a 
combinação ideal entre compressão e 
elasticidade, para maior liberdade de 
movimentos. Confeccionadas em 
tecido de algodão, Tamanho: 15 cm X 
1,8m. 
COM REGISTRO NA ANVISA. 
Embalagem contendo 1 rolo de 15cm 
de largura x 1,8 metros de 

PCT 1.500 R$ 17,77 R$ 26.655,00 
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comprimento (em repouso). Produto 
com bordas devidamente 
acabadas evitando desfiamento, 
enrolada uniformente em forma 
cilíndrica, embalado individualmente 
em material que garante a integridade 
do produto. Pct. 
c/12 rolos embalados individualmente 
 
APRESENTAR AMOSTRA 

18 

Atadura de Crepe 20 Cm X 180 lag 
em Repouso - Pacote Com 12 Unid. 
18 Fios 
Composição 80% de algodâo, 4% de 
elastano, 16% de poliester fios 
Atadura de crepom confeccionadas 
em tecido 100% algodão cru, macio e 
extraabsorvente, fios de alta torção, 
que confere alta resistência, com 
densidade de 18 fios/cm², 
Comprimento: 1,80m em repouso e 
4,5m esticado , possuindo 
bastante elasticidade no sentido 
longitudinal. Dermatologicamente 
testado. Possui um fio amarelo em 
diferenciação. Oferecem grande 
flexibilidade, 
proporcionando a combinação ideal 
entre compressão e elasticidade, para 
maior liberdade de movimentos. 
Confeccionadas em tecido de algodão, 
Tamanho: 
15 cm X 1,8m. COM REGISTRO NA 
ANVISA. Embalagem contendo 1 rolo 
de 15cm de largura x 1,8 metros de 
comprimento (em repouso). Produto 
com bordas 
devidamente acabadas evitando 
desfiamento, enrolada uniformente em 
forma cilíndrica, embalado 
individualmente em material que 
garante a integridade do 
produto. Pct. c/12 rolos embalados 
individualmente. 
 
APRESENTAR AMOSTRA 

PCT 1000 R$ 24,63 R$ 24.630,00 
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Luva Látex Para Procedimento "P" 
(Caixa Com 100 Unidades).Luva para 
procedimento anatômicas, totalmente 
texturizadas, para maior aderencia, 
antiderrapante e ergonomicamente 
projetada para caber a 
mão,Resistência à tração Superior, 
resiste ao desgaste e ao rasgamento, 
menor reivindicação proteína permitido 
para as luvas de látex natural. Cor 
brancacremosa, Lubrificada com pó 
bioabsorvível, aprovadas pelo 
Ministério do Trabalho (CA), Uso não 
cirúrgicos. Uso único, individual e por 
procedimento, não deveser 
reprocessada. Composição: Látex 
natural, levemente talcada com pó 
absorvível (amido de milho). 
Anatômicas. Não estéreis. 
Ambidestras. Caixasdispensadora com 
100 unidades cada. Aprovada pelo 
Ministério da Saúde e com REGISTRO 
NA ANVISA. Deve atender as 
exigências da RDC n°05 de 15 
defevereiro de 2008 (CA e Lote 
impressos no punho). 

CAIXA 500 R$ 54,00 R$ 27.000,00 

20 

Luva Látex Para Procedimento "M" 
(Caixa Com 100 Unidades). 
Luva para procedimento anatômicas, 
totalmente texturizadas, para maior 
aderencia, antiderrapante e 
ergonomicamente projetada para 
caber a mão, 
Resistência à tração Superior, resiste 
ao desgaste e ao rasgamento, menor 
reivindicação proteína permitido para 
as luvas de látex natural. Cor branca 
cremosa, Lubrificada com pó 
bioabsorvível, aprovadas pelo 
Ministério do Trabalho (CA), Uso não 
cirúrgicos. Uso único, individual e por 
procedimento, não deve ser 
reprocessada. Composição: Látex 
natural, levemente talcada com pó 
absorvível (amido de milho). 
Anatômicas. Não estéreis. 
Ambidestras. Caixas 
dispensadora com 100 unidades cada. 
Aprovada pelo Ministério da Saúde e 
com REGISTRO NA ANVISA. Deve 

CAIXA 500 R$ 54,00 R$ 27.000,00 
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atender as exigências da RDC n°05 de 
15 de 
fevereiro de 2008 (CA e Lote 
impressos no punho). 

21 

Luva Látex Para Procedimento "G" 
(Caixa Com 100 Unidades). 
Luva para procedimento anatômicas, 
totalmente texturizadas, para maior 
aderencia, antiderrapante e 
ergonomicamente projetada para 
caber a mão, 
Resistência à tração Superior, resiste 
ao desgaste e ao rasgamento, menor 
reivindicação proteína permitido para 
as luvas de látex natural. Cor branca 
cremosa, Lubrificada com pó 
bioabsorvível, aprovadas pelo 
Ministério do Trabalho (CA), Uso não 
cirúrgicos. Uso único, individual e por 
procedimento, não deve 
ser reprocessada. Composição: Látex 
natural, levemente talcada com pó 
absorvível (amido de milho). 
Anatômicas. Não estéreis. 
Ambidestras. Caixas 
dispensadora com 100 unidades cada. 
Aprovada pelo Ministério da Saúde e 
com REGISTRO NA ANVISA. Deve 
atender as exigências da RDC n°05 de 
15 de 
fevereiro de 2008 (CA e Lote 
impressos no punho). 

CAIXA 500 R$ 54,00 R$ 27.000,00 

22 

Algodão Hidrófilo 100% 
Algodão hidrófilo com fibras 100% 
algodão rolo de 500 Gr alvejadas, 
transformadas em mantas uniformes e 
isenta de impurezas. Possuir pH 
neutro, produzido 
com fibras 100% algodão, 500g, em 
camadas contínuas em forma de rolo 
(manta), provido de papel apropriado 
em toda sua extensão. O algodão 
deverá 
apresentar aspecto homogêneo e 
macio, boa absorção, ausência de 
grumos ou quaisquer impurezas, ser 
inodoro, de cor branca (no mínimo 
80% de 
brancura). Embalado em saco plástico 
individual 

CAIXA 500 R$ 23,50 R$ 11.750,00 
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23 

Fita Adesiva Hospitalar (Altoclave) 
19mm X 30m 
Em Papel Crepado, Com A Superfície 
Impregnada De Substância Adesiva 
Uniformemente Enrolada Em Dorso 
De Papelão, Apropriado Para Uso 
Hospitalar. 
Aceita Escrita A Tinta Ou A Lápis, De 
Fácil Remoção, Embaladas 
Individualmente Em Saco Plástico 
Constando Externamente Os Dados 
De Identificação, 
Procedência, Data De Fabricação E 
Validade, Número Do Lote E Registro 
No M.S 

ROLO 250 R$ 6,27 R$ 1.567,50 

24 

Kit Papanicolau Estéril Tamanho P. 
 Kit completo para realização do 
exame de papanicolau, tamanho 
pequeno, Eixo longitudinal da valva: 
80mm, Largura perpendicular proximal 
e distal 22mm, 
comprimento total de 143mm, 
composto de 01 espéculo descartável 
modelo collin, 01 Escova cervical, com 
as cerdas em formato levemente 
cônico, fabricada 
em fios de nylon com ponta protegida 
e haste plástica. Possuir 18 cm de 
comprimento, 01 espátula de ayres 
fabricada em madeira de 19 cm de 
comprimento, 
02 Luvas em poliestireno de alta 
densidade, tamanho único, 01 Lâmina 
de vidro de 2,5 cm x 7,5 cm e 1mm de 
espessura, sendo que deverá ter uma 
parte 
fosca para identificação da paciente, 
01 caixa porta-lâminas de 2,8 cm x 8,4 
cm. Esterilizado por Óxido Etileno 
(ETO), e embalado em papel grau 
cirúrgico. 
Procedência, número de lote, método, 
data de fabricação, prazo de validade 
e REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE 

KITS 2000 R$ 6,27 R$ 12.540,00 
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25 

Kit Papanicolau Estéril Tamanho M. 
Kit completo para realização do exame 
de Papanicolau, tamanho médio, 
escova com haste aproximada de 
180mm, comprimento da ponta ativa 
aproximada de20mm. Comprimento 
total de 200mm, composto de 01 
espéculo descartável modelo collin, 01 
escova cervical, com as cerdas em 
formato levemente cônico,fabricada 
em fios de nylon com ponta protegida 
e haste plástica. Possuir 18 cm de 
comprimento, 01 Espátula de ayres 
fabricada em madeira de 19 cm 
decomprimento, 02 Luvas em 
poliestireno de alta densidade, 
tamanho único, 01 Lâmina de vidro de 
2,5 cm x 7,5 cm e 1mm de espessura, 
sendo que deverá teruma parte fosca 
para identificação da paciente; 01 
caixa portalâminas de 2,8 cm x 8,4 cm. 
Esterilizado por Óxido Etileno (ETO), e 
embalado em papel graucirúrgico. 
Procedência, número de lote, método, 
data de fabricação, prazo de validade 
e numero de REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

KITS 2000 R$ 6,30 R$ 12.600,00 

26 
Soro fisiológico 9% - Frasco plástico 
contendo 500ml. 

FRASCO 4000 R$ 11,72 R$ 46.880,00 

27 

: Seringa Insulina 1ml - Com Agulha 
Seringa descartável estéril (insulina) 
de 1ml confeccionada em 
policarbonato com bico Luer-SLip 
Agulha 13 x 3,8, com dispositivo de 
segurança Safety Glide 
100U, de acordo com a NR32. Seringa 
com mecanismo de blindagem e 
agulha fixa.Escala de alta resolução 
que permite fácil leitura das 
graduações de 0,01ml 
em ambos os lados da escala 
proporcionando extidão e versatilidade 
Cilindro de policarbonato. 
APRESENTAR AMOSTRA 

CAIXA 100 R$ 76,33 R$ 7.633,00 
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28 

Seringa 1ml - Com Agulha 
Tuberculina 
Seringa descartável estéril (insulina) 
de 1ml confeccionada em 
policarbonato com bico Luer-SLip 
Agulha 13 x 3,8, com dispositivo de 
segurança Safety Glide 
100U, de acordo com a NR32. Seringa 
com mecanismo de blindagem e 
agulha fixa.Escala de alta resolução 
que permite fácil leitura das 
graduações de 0,01ml 
em ambos os lados da escala 
proporcionando extidão e versatilidade 
Cilindro de policarbonato. 
APRESENTAR AMOSTRA 

CAIXA 10 R$ 76,33 R$ 763,30 

29 

Seringa Descartável 03 Ml Sem 
Agulha Com Dispositivo De 
Seguraça 
Seringa descartável, de uso único, 
bico slip estéril, apirogênica e atóxica, 
cilindro fabricada em polipropileno 
altamente incolor, que permita a 
vizualização do 
medicamento, siliconada, anel de 
proteção impedindo o desprendimento 
do êmbolo, escala de graduação nítida 
e resistente, com dispositivo de 
segurança e 
embaladas individualmente em papel 
grau cirúrgico, contendo data de 
fabricação, validade, REGISTRO 
ANVISA.  
APRESENTAR AMOSTRA 

CAIXA 60 R$ 177,67 R$ 10.660,20 

30 

Seringa Descartável 05 Ml Sem 
Agulha Com Dispositivo De 
Seguraça 
 Seringa descartável, de uso único, 
bico slip estéril, apirogênica e atóxica, 
cilindro fabricada em polipropileno 
altamente incolor, que permita a 
vizualização do 
medicamento, siliconada, anel de 
proteção impedindo o desprendimento 
do êmbolo, escala de graduação nítida 
e resistente, com dispositivo de 
segurança e 
embaladas individualmente em papel 
grau cirúrgico, contendo data de 

CAIXA 5 R$ 184,33 R$ 921,65 
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fabricação, validade, REGISTRO 
ANVISA. 
APRESENTAR AMOSTRA 

31 

Seringa Descartável 20 Ml Sem 
Agulha Com Dispositivo De 
SeguraçaSeringa descartável, de uso 
único, bico slip estéril, apirogênica e 
atóxica, cilindro fabricada em 
polipropileno altamente incolor, que 
permita a vizualização 
domedicamento, siliconada, anel de 
proteção impedindo o desprendimento 
do êmbolo, escala de graduação nítida 
e resistente, com dispositivo de 
segurança eembaladas 
individualmente em papel grau 
cirúrgico, contendo data de fabricação, 
validade, REGISTRO ANVISA. 
APRESENTAR AMOSTRA 

CAIXA 10 R$ 503,33 R$ 5.033,30 

32 

Seringa Descartável 60 Ml - Sem 
Agulha 
Seringa descartável, de uso único, 
bico slip estéril, apirogênica e atóxica, 
cilindro fabricada em polipropileno 
altamente incolor, que permita a 
vizualização do 
medicamento, siliconada, anel de 
proteção impedindo o desprendimento 
do êmbolo, escala de graduação nítida 
e resistente, com dispositivo de 
segurança e 
embaladas individualmente em papel 
grau cirúrgico, contendo data de 
fabricação, validade, REGISTRO 
ANVISA. 
APRESENTAR AMOSTRA 

CAIXA 10 R$ 580,00 R$ 5.800,00 

33 

Gaze tipo queijo - - Gaze hidrófila Iris 
09 fios 91 x 91 tipo queijo; 
- A bobina de gaze hidrófila cremer é 
elaborada com tecido de puro algodão 
altamente absorvente, macio e isento 
de impurezas. -As dobras das laterais 
são para dentro, evitando assim o 
desfilamento.  
-Produto de uso único. Destruir após o 
uso. 100% ALGODÃO. 

ROLO 10 R$ 105,00 R$ 1.050,00 
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34 

 Papel Grau Cirúrgico – 200mmx100m. 
- - Rolo 200mmx100m; 
- Indicadores químicos que mudam de 
cor após entrar em contato com 
agente esterilizante nos processos de 
vapor saturado ou óxido de etileno;  
- Selagem tripla. 

ROLO 80 R$ 168,67 R$ 13.493,60 

35 

Papel grau cirúrgico -  150x100 - - 
Rolo 150mmx100m; 
-Indicadores químicos que mudam de 
cor após entrar em contato com 
agente esterilizante nos processos de 
vapor saturado ou óxido de etileno;  
- Selagem tripla. 

ROLO 200 R$ 156,33 R$ 31.266,00 

36 

Papel Grau Cirúrgico -  100x100 - - 
Rolo 100mmx100m; 
- Indicadores químicos que mudam de 
cor após entrar em contato com 
agente esterilizante nos processos de 
vapor saturado ou óxido de etileno;  
- Selagem tripla. 

ROLO 100 R$ 94,23 R$ 9.423,00 

37 

Esfigonomamômetro Com 
Estetoscópio Infantil 
Livre de látex, qualidade e precisão, 
deve ser de alta qualidade com 
exclusivo sistema de distribuição de 
pressão de tubo único, controlar o 
fluxo de ar para o 
manômetro durante a inflação para 
proporcionar uma transição suave e 
aumentar a precisão da pressão e a 
durabilidade, moderno e funcional, 
combinado 
com um manômetro preciso de alta 
qualidade e durabilidade, deve garantir 
performance confiável. 
Esfigmomanômetro aneróide portátil 
com braçadeira infantil 
10 x 34cm, confeccionada em nylon 
cinza com fecho de velcro, pêra, 
manguito e tubo flexível livres de látex, 
manômetro grande 57mmØ, estojo em 
plástico 
ABS/TP, com borracha antiderrapante 
e pêra acoplada com apoio palmar bi 
destro e válvula de rosca, mostrador 
na cor branca com numeração em azul 
e escala de 0 à 300mmHg, 
acondicionado em bolsa com zíper. A 
prova de choques. Aprovado em 

UND 70 R$ 211,67 R$ 14.816,90 
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testes de resistência a queda, 
seguindo os padrões 
Americano e Europeu. Mostrador 
grande com 57mm de diâmetro e 
marcação em preto e branco 
proporcionando uma leitura fácil e 
precisa. Ponteiro de Alta 
Qualidade. Calibrado precisamente, 
durável e resistente a choques. Pêra 
insufladora grande, para rápida 
insuflação do manguito.Exclusiva 
válvula de ar 
rosqueada. Ajuste fino e preciso de 
saída de ar, esvaziamento rápido e 
extrema durabilidade. Borracha 
limitadora previne o travamento da 
válvula.Manguito de 
tubo único e braçadeira com 
fechamento em velcro resistente 
lavável.Desenho ergonômico. 
Equilíbrio perfeito entre conforto, 
facilidade de uso e desempenho. 
Carcaça moldada com liga 
termoplástica (poliamida/elastômero 
TP) proporcionando durabilidade, 
absorção de impactos e superfície 
antiderrapante. O produto 
deve possuir certificado de verificação 
inicial e selo do INMETRO, Manual de 
Instruções, Bolsa com zíper para 
acondicionamento e garantia de 05 
anos 

38 

Esfinonomamômetro Com 
Estetoscópio Para ObesoLivre de 
látex, qualidade e precisão, deve ser 
de alta qualidade com exclusivo 
sistema de distribuição de pressão de 
tubo único, controlar o fluxo de ar para 
omanômetro durante a inflação para 
proporcionar uma transição suave e 
aumentar a precisão da pressão e a 
durabilidade, moderno e funcional, 
combinadocom um manômetro preciso 
de alta qualidade e durabilidade, deve 
garantir performance confiável. 
Esfigmomanômetro aneróide portátil 
com braçadeira infantil10 x 34cm, 
confeccionada em nylon cinza com 
fecho de velcro, pêra, manguito e tubo 
flexível livres de látex, manômetro 

UND 130 R$ 247,33 R$ 32.152,90 
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grande 57mmØ, estojo em 
plásticoABS/TP, com borracha 
antiderrapante e pêra acoplada com 
apoio palmar bi destro e válvula de 
rosca, mostrador na cor branca com 
numeração em azul eescala de 0 à 
300mmHg, acondicionado em bolsa 
com zíper. A prova de choques. 
Aprovado em testes de resistência a 
queda, seguindo os 
padrõesAmericano e Europeu. 
Mostrador grande com 57mm de 
diâmetro e marcação em preto e 
branco proporcionando uma leitura 
fácil e precisa. Ponteiro de 
AltaQualidade. Calibrado 
precisamente, durável e resistente a 
choques. Pêra insufladora grande, 
para rápida insuflação do 
manguito.Exclusiva válvula de 
arrosqueada. Ajuste fino e preciso de 
saída de ar, esvaziamento rápido e 
extrema durabilidade. Borracha 
limitadora previne o travamento da 
válvula.Manguito detubo único e 
braçadeira com fechamento em velcro 
resistente lavável.Desenho 
ergonômico. Equilíbrio perfeito entre 
conforto, facilidade de uso e 
desempenho.Carcaça moldada com 
liga termoplástica 
(poliamida/elastômero TP) 
proporcionando durabilidade, absorção 
de impactos e superfície 
antiderrapante. O produtodeve possuir 
certificado de verificação inicial e selo 
do INMETRO, Manual de Instruções, 
Bolsa com zíper para 
acondicionamento e garantia de 05 
anos 

39 

Estetoscópio Adulto -  Diafragma de 
alta sensibilidade e auscultador em 
aço inox para ausculta mais precisa; 
- Ângulo com mola e tubo em PVC 
moldados em peça única para melhor 
transmissão dos sons cardio-
pulmonares 
 
- Dimensões aproximadas: 60x11x7cm 

UND 80 R$ 77,33 R$ 6.186,40 
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(AxLxP);  
- Peso aproximado: 450g 

40 

Termômetro Digital. 
Para Aferição Detemperatura 
Corporal, Aprovado Pelo Inmetro, 
100% Resistente A Água, Com Bip De 
Aviso De Final De Medição, Visor 
Digital De Fácil 
Visualização, Medição Em Oc (Graus 
Celsius). Embalados Individualmente. 

UND 60 R$ 25,20 R$ 1.512,00 

41 
Formaldeído 10% - -Frascos contendo 
1 litro 

FRASCO 6 R$ 16,51 R$ 99,06 

42 

Máscara Descartável Tripla Com 
Elástico Com Clip Nasal - (Caixa C/ 50 
Unidades) 
 Máscara Cirúrgica Tripla Descartável 
Eva Premium• Composta de 100% 
polipropileno. Resistente a fluidos 
transportados do ar (EFP = 98% e 
filtragem 
bacteriológica BFE = 95%). • Com 
clipe nasal maleável de alumínio, para 
ajustar e manter o contorno de nariz e 
das bochechas. • Material para 
fixação: Elástico: 
• Produto Não Estéril; • Coloração: 
Branca ou Azul; • Embalados em 
embalagem de cartucho. • Embalagem 
de cartucho com 50 unidades. 
Equipamento de 
proteção de uso único destinado a 
cobrir a boca e o nariz; indicado para 
procedimentos cirúrgicos ou críticos, 
devendo proteger o paciente de 
agentes 
contaminantes das vias respiratórias 
do profissional de saúde e proteger o 
profissional de saúde de agentes 
contaminantes provenientes do 
paciente, devendo 
também impedir a passagem de 
sangue e outros fluidos corpóreos e 
minimizar a contaminação do 
ambiente com secreções respiratórias 
geradas pelo 
profissional da saúde ou paciente. 
APRESENTAR AMOSTRA 

CAIXA 80 R$ 31,90 R$ 2.552,00 
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43 

Gorro descartável - Cada cixa com 
100 unidades. Touca com Tiras tipo 
Gorro;  
- Descartável;  
- Tamanho único, com tiras ajustáveis;  
- cor branca;  
- Pacote com 100 unidades;  
- Produto com validade. 

CAIXA 20 R$ 26,00 R$ 520,00 

44 

Óculos transparentes de proteção 
individual - - Lente Incolor;  
- Lente antirrisco e antiembaçante;  
- Produto com validade. 

UND 40 R$ 13,15 R$ 526,00 

45 

Almotolia 250ml - - Almotolia 250ml  
- cor: Ambar; 
 - Graduado em alto relevo com bico 
reto; 
- Confeccionado em polietileno. 

UND 130 R$ 5,37 R$ 698,10 

46 

Almotolia 250ml cor: Branca - - 
Almotolia 250ml; 
- Branca;  
- Graduado em alto relevo com bico 
reto; 
- Confeccionado em polietileno. 

UND 70 R$ 5,37 R$ 375,90 

47 
Povidine tópico - -Frascos contendo 1 
litro. 

FRASCO 50 R$ 67,00 R$ 3.350,00 

48 

Fixador citológico - 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS  
Frasco com 100 ml  
Composição: Álcool Etílico, Polietileno 
Glicol, Água Purificada e Propelente 
Butano 
 
VALIDADE  
3 anos a partir da data de fabricação. 

FRASCO 130 R$ 19,27 R$ 2.505,10 

49 

Gel para ultrassom- Meio de contato 
para transmissão ultrassônica para 
uso em aparelhos de Ultrassonografia, 
Ecógrafos e Dopplers. Inodoro, incolor, 
não 
gorduroso,dermatologicamente 
testado - Embalagem com 1 kg 

FRASCO 100 R$ 11,47 R$ 1.147,00 
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50 

Aparelhos de nebulização - - 
Voltagem: 127/220 Vac ou 230/240 
Vac;  
- Frequência: 60Hz;  
- Potência: 200VA;  
- Ruído: 60 dBA;  
- Taxa Máx. de nebulização: 
0,40ml/min aproximadamente. 
Dimensões  
- Embalagem(cm): A =19,0 / L = 24,0 / 
P = 51,5;  
- Peso Total:1,60Kg. 

UND 20 R$ 288,33 R$ 5.766,60 

51 
Bacia Inox  -  Bacia em inox medindo 
41cm com capacidade para 4,700ml, 
tamanho médio. 

UND 15 R$ 100,00 R$ 1.500,00 

52 

Cuba rim inox 700ml - - Dimensões: 26 
x 12 cm;  
- Capacidade: 700 ml;  
- Material: Aço Inoxidável. 

UND 30 R$ 103,33 R$ 3.099,90 

53 
Pinça dente de rato 12cm  -  aço 
inoxidável 

UND 14 R$ 47,67 R$ 667,38 

54 
Pinça tipo Kelly reta 14cm - aço 
inoxidável 

UND 30 R$ 53,33 R$ 1.599,90 

55 
Pinça tipo Kelly curva (hemostática) 
14cm - aço inoxidável 

UND 30 R$ 53,33 R$ 1.599,90 

56 
Tesoura cirúrgica reta 15cm - aço 
inoxidável 

UND 30 R$ 47,60 R$ 1.428,00 

57 
Tesoura cirúrgica curva 15cm - aço 
inoxidável 

UND 30 R$ 47,60 R$ 1.428,00 

58 Pinça anatômica 12cm - aço inoxidável UND 14 R$ 46,00 R$ 644,00 
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59 
Porta Agulha 15cm. -  Produto 
Confeccionado em Aço Inoxidável 
AISI-420. 

UND 15 R$ 84,33 R$ 1.264,95 

60 

Estojo para instrumentos cirúrgicos 
inox com tampa - Estojo fabricado em 
aço inoxidável, com cantos 
arredondados para facilitar a limpeza e 
garantir um maior resistência. 
Medidas:26x12x06cm. 

UND 20 R$ 143,33 R$ 2.866,60 

61 
Xilocayna a 2% sem vaso constritor. - 
frasco com 20ml 

FRASCO 50 R$ 78,49 R$ 3.924,50 

62 

Agulha hipodérmica eclipse 20 x 5,5 
com dispositivo de segurança - 
Cânula de aço, inoxidável, parede fina, 
siliconada, bisel trifacetado, canhão 
em plástico,com conexão perfeita a 
seringas e outros dispositivos, protetor 
de encaixe firme, com sistema de 
segurança segundo NR32. Canhão 
colorido para facilitar aidentificação 
visual do calibre da agulha; Protetor 
plástico que garante a total proteção 
da agulha, para melhor acoplamento à 
seringa; Código EAN nasembalagens. 
Estéril e descartável. Embaladas em 
papel grau cirúrgico. Com registro no 
Ministério da Saúde. 
APRESENTAR AMOSTRA 

CAIXA 60 R$ 32,90 R$ 1.974,00 

63 

Agulha hipodérmica eclipse 13 x 4,5 
com dispositivo de segurança - 
Cânula de aço, inoxidável, parede fina, 
siliconada, bisel trifacetado, canhão 
em plástico, 
com conexão perfeita a seringas e 
outros dispositivos, protetor de encaixe 
firme, com sistema de segurança 
segundo NR32. Canhão colorido para 
facilitar a 
identificação visual do calibre da 
agulha; Protetor plástico que garante a 
total proteção da agulha, para melhor 
acoplamento à seringa; Código EAN 
nas 
embalagens. Estéril e descartável. 

CAIXA 50 R$ 32,90 R$ 1.645,00 
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Embaladas em papel grau cirúrgico. 
Com registro no Ministério da Saúde. 
APRESENTAR AMOSTRA 

64 

Agulha hipodérmica eclipse 40 x 12 
com dispositivo de segurança - 
Cânula de aço, inoxidável, parede fina, 
siliconada, bisel trifacetado, canhão 
em plástico, 
com conexão perfeita a seringas e 
outros dispositivos, protetor de encaixe 
firme, com sistema de segurança 
segundo NR32. Canhão colorido para 
facilitar a 
identificação visual do calibre da 
agulha; Protetor plástico que garante a 
total proteção da agulha, para melhor 
acoplamento à seringa; Código EAN 
nas 
embalagens. Estéril e descartável. 
Embaladas em papel grau cirúrgico. 
Com registro no Ministério da Saúde. 
APRESENTAR AMOSTRA 

CAIXA 30 R$ 37,13 R$ 1.113,90 

65 

Campo cirúrgico não estéril  - Pacotes 
com 50 unidades. Compressa 
Cirúrgica é tecida em quatro camadas 
de gaze sobrepostas, confeccionada 
com fios 100% algodão, com alça 
medindo 18cm e marcador radiopaco 
tipo fita, no tamanho 45 cm x 50 cm 
c/50 unidades. As laterais do produto 
são devidamente costuradas de forma 
a evitar desfiamentos. São 
branqueadas, pré lavadas, isentas de 
impurezas, amido, alvejante óptico, 
dextrina, corretivos colorantes e pH de 
5,0 a 8,0. 

PCT 30 R$ 126,67 R$ 3.800,10 

66 

Campo Cirúrgico Estéril  - - 
Descartável para cobertura de mesas 
e macas cirúrgicas (90 X 120 cm) - 
Polietileno de 90cm X 120cm, 
descartável, estéril. Embalagem: em 
papel grau cirúrgico. 

UND 200 R$ 19,43 R$ 3.886,00 

67 
Água oxigenada de 10 vol - Frasco 
plástico contendo 1 litro. 

LT 80 R$ 12,70 R$ 1.016,00 

68 Éter - 1L LT 10 R$ 40,36 R$ 403,60 
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69 

Fio Mononylon c/ agulha 2-0 - Origem    
Sintética. Cada caixa com 36 
envelopes. 
Comportamento Não absorvível 
Estrutura Monofilamentar 
Composição Poliamida 6 (PA 6.6) 
Indicações Cuticular, fechamento 
geral, ginecologia, obstetrícia, 
microcirurgia, neurologia, oftalmologia, 
plástica, cirurgia vascular e ortopedia 
Cor Preto 
Diâmetros – USP 2-0 
Embalagem 24 envelopes 
Registro 10426020004 
Perda Força Tênsil Aproximadamente 
a partir de 5 anos 
Reação Tecidual Baixa 
Esterilização Radiação Gama ou 
Óxido de Etileno (EO) 

CAIXA 3 R$ 79,07 R$ 237,21 

70 

Fio Mononylon c/ agulha 3-0 - Origem 
Sintética. Cada caixa com 36 
envelopes.Comportamento Não 
absorvívelEstrutura 
MonofilamentarComposição Poliamida 
6 (PA 6.6)Indicações Cuticular, 
fechamento geral, ginecologia, 
obstetrícia, microcirurgia, neurologia, 
oftalmologia, plástica, cirurgia vascular 
e ortopediaCor PretoDiâmetros – USP 
3-0Embalagem 24 envelopesRegistro 
10426020004Perda Força Tênsil 
Aproximadamente a partir de 5 
anosReação Tecidual 
BaixaEsterilização Radiação Gama ou 
Óxido de Etileno (EO) 

CAIXA 3 R$ 79,07 R$ 237,21 
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71 

Fio Mononylon c/ agulha  4-0 - Origem 
Sintética. Cada caixa com 36 
envelopes. 
Comportamento Não absorvível 
Estrutura Monofilamentar 
Composição Poliamida 6 (PA 6.6) 
Indicações Cuticular, fechamento 
geral, ginecologia, obstetrícia, 
microcirurgia, neurologia, oftalmologia, 
plástica, cirurgia vascular e ortopedia 
Cor Preto 
Diâmetros – USP 4-0 
Embalagem 24 envelopes 
Registro 10426020004 
Perda Força Tênsil Aproximadamente 
a partir de 5 anos 
Reação Tecidual Baixa 
Esterilização Radiação Gama ou 
Óxido de Etileno (EO) 

CAIXA 3 R$ 79,07 R$ 237,21 

72 

Fio Catgut simples c/ agulha 2-0 - 
Origem Animal. Cada caixa com 36 
envelopes. 
Comportamento Absorvível 
Tempo de absorção Cerca de 70 dias 
Estrutura Multifilamentar (aparência de 
mono) 
Composição Serosa bovina 
Indicações Amidalectomia, aparelho 
digestivo, cuticular, fechamento geral, 
ginecologia, obstetrícia, urologia e 
oftalmologia 
Cor Amarelo 
Diâmetro – USP 2-0 
Embalagem 24 envelopes 
Registro 10426020003 
Perda Força Tênsil Aproximadamente 
7 a 14 dias 
Reação Tecidual Moderada 
Esterilização Radiação Gama 

CAIXA 3 R$ 161,67 R$ 485,01 
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73 

Fio Catgut simples c/ agulha3-0 - 
Origem Animal - Cada caixa com 36 
envelopes. 
Comportamento Absorvível 
Tempo de absorção Cerca de 70 dias 
Estrutura Multifilamentar (aparência de 
mono) 
Composição Serosa bovina 
Indicações Amidalectomia, aparelho 
digestivo, cuticular, fechamento geral, 
ginecologia, obstetrícia, urologia e 
oftalmologia 
Cor Amarelo 
Diâmetro – USP 3-0 
Embalagem 24 envelopes 
Registro 10426020003 
Perda Força Tênsil Aproximadamente 
7 a 14 dias 
Reação Tecidual Moderada 
Esterilização Radiação Gama 

CAIXA 3 R$ 161,67 R$ 485,01 

74 

Fio Catgut simples c/ agulha 4-0 - 
Origem Animal.  Cada caixa com 36 
envelopes. 
Comportamento Absorvível 
Tempo de absorção Cerca de 70 dias 
Estrutura Multifilamentar (aparência de 
mono) 
Composição Serosa bovina 
Indicações Amidalectomia, aparelho 
digestivo, cuticular, fechamento geral, 
ginecologia, obstetrícia, urologia e 
oftalmologia 
Cor Amarelo 
Diâmetro – USP 4-0 
Embalagem 24 envelopes 
Registro 10426020003 
Perda Força Tênsil Aproximadamente 
7 a 14 dias 
Reação Tecidual Moderada 
Esterilização Radiação Gama 

CAIXA 3 R$ 161,67 R$ 485,01 
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75 

Fio Catgut cromado c/ agulha 2-0 - 
Cada caixa com 36 envelopes. 
Origem Animal 
Comportamento Absorvível 
Tempo de absorção Cerca de 90 dias 
Estrutura Multifilamentar (aparência de 
mono) 
Composição Serosa bovina com 
tratamento de sais de cromo 
Indicações Aparelho digestivo, 
cuticular, fechamento geral, 
ginecologia, obstetrícia, tecidos 
friáveis e urologia 
Cor Marrom 
Diâmetro – USP 2-0 
Embalagem 24 envelopes 
Registro 10426020007 
Perda Força Tênsil Aproximadamente 
7 a 21 dias 
Reação Tecidual Moderada 
Esterilização Radiação Gama 

CAIXA 3 R$ 161,67 R$ 485,01 

76 

Fio Catgut cromado c/ agulha3-0 -  
Cada caixa com 36 envelopes. Origem 
AnimalComportamento 
AbsorvívelTempo de absorção Cerca 
de 90 diasEstrutura Multifilamentar 
(aparência de mono)Composição 
Serosa bovina com tratamento de sais 
de cromoIndicações Aparelho 
digestivo, cuticular, fechamento geral, 
ginecologia, obstetrícia, tecidos 
friáveis e urologiaCor MarromDiâmetro 
– USP 3-0Embalagem 24 
envelopesRegistro 10426020007Perda 
Força Tênsil Aproximadamente 7 a 21 
diasReação Tecidual 
ModeradaEsterilização Radiação 
Gama 

CAIXA 3 R$ 161,67 R$ 485,01 
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77 

Fio Catgut cromado c/ agulha 4-0 -   
Cada caixa com 36 envelopes. 
Origem Animal 
Comportamento Absorvível 
Tempo de absorção Cerca de 90 dias 
Estrutura Multifilamentar (aparência de 
mono) 
Composição Serosa bovina com 
tratamento de sais de cromo 
Indicações Aparelho digestivo, 
cuticular, fechamento geral, 
ginecologia, obstetrícia, tecidos 
friáveis e urologia 
Cor Marrom 
Diâmetro – USP 4-0 
Embalagem 24 envelopes 
Registro 10426020007 
Perda Força Tênsil Aproximadamente 
7 a 21 dias 
Reação Tecidual Moderada 
Esterilização Radiação Gama 

CAIXA 3 R$ 161,67 R$ 485,01 

78 

: Luva Cirúrgica Esterelizadas 8.0. 
Luva para procedimento anatômicas, 
totalmente texturizadas, para maior 
aderencia, antiderrapante e 
ergonomicamente projetada para 
caber a mão, 
Resistência à tração Superior, resiste 
ao desgaste e ao rasgamento, menor 
reivindicação proteína permitido para 
as luvas de látex natural. Cor branca 
cremosa, Lubrificada com pó 
bioabsorvível, aprovadas pelo 
Ministério do Trabalho (CA), Uso não 
cirúrgicos. Uso único, individual e por 
procedimento, não deve 
ser reprocessada. Composição: Látex 
natural, levemente talcada com pó 
absorvível (amido de milho). 
Anatômicas. Não estéreis. 
Ambidestras. Aprovada pelo 
Ministério da Saúde e com REGISTRO 
NA ANVISA. Deve atender as 
exigências da RDC n°05 de 15 de 
fevereiro de 2008 (CA e Lote 
impressos no punho). 

PARES 4000 R$ 3,18 R$ 12.720,00 
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79 

Luva Cirúrgica Esterelizadas 7.5. 
Luva para procedimento anatômicas, 
totalmente texturizadas, para maior 
aderencia, antiderrapante e 
ergonomicamente projetada para 
caber a mão, 
Resistência à tração Superior, resiste 
ao desgaste e ao rasgamento, menor 
reivindicação proteína permitido para 
as luvas de látex natural. Cor branca 
cremosa, Lubrificada com pó 
bioabsorvível, aprovadas pelo 
Ministério do Trabalho (CA), Uso não 
cirúrgicos. Uso único, individual e por 
procedimento, não deve 
ser reprocessada. Composição: Látex 
natural, levemente talcada com pó 
absorvível (amido de milho). 
Anatômicas. Não estéreis. 
Ambidestras. Aprovada pelo 
Ministério da Saúde e com REGISTRO 
NA ANVISA. Deve atender as 
exigências da RDC n°05 de 15 de 
fevereiro de 2008 (CA e Lote 
impressos no punho). 

PARES 4000 R$ 3,05 R$ 12.200,00 

80 

Scalp N 21com Dispositivo De 
Seguraça 
Composição - Capa protetora da 
agulha em PE LD 100 - Agulha em aço 
cirúrgico SUS 304, aço cirúrgico AISI 
304 - Dispositivo de segurança PP K 
1008 - 
Borboleta / Asa PVC DST 17 - Tubo 
PVC DST 15 - Conector PC 2805 - 
Tampa PP S1003 

CAIXA 5 R$ 56,00 R$ 280,00 

81 

Lençol Descartável Tnt 140 x 0,90 
Com Elástico C/100 Und Lençol 
Descartável Hospitalar, 100% 
Celulose Virgem, E 100% Fibras 
Naturais, Na Cor Branco, Fibras 
Longas E Picotado. Medida 90 
X 140cm. Invólucro Individual Em 
Plástico Atóxico, Contendo Data De 
Fabricação, Nº. Lote, Validade Dados 
De Procedência 

UND 2300 R$ 26,93 R$ 61.939,00 
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82 

Lençol Descartável Tnt 2,00x 0,70 
Com Elástico C/100 Und Lençol 
Descartável Hospitalar, 100% 
Celulose Virgem, E 100% Fibras 
Naturais, Na Cor Branco, Fibras 
Longas E Picotado. Medida 2,00 
X 70cm. Invólucro Individual Em 
Plástico Atóxico, Contendo Data De 
Fabricação, Nº. Lote, Validade Dados 
De Procedência 

UND 2000 R$ 29,30 R$ 58.600,00 

83 
Água destilada 10 ml - Ampolas c/ 
10ml. 

AMPOLAS 5000 R$ 1,20 R$ 6.000,00 

84 

Sonda Para Aspiração Traqueal 
Com Valvula N° 12 
Sonda uretral descartável, 
confeccionado em PVC (cloreto de 
polivinila) transparente, flexível, 
atóxico; em forma de cilindro reto e 
inteiriço, com extremidade 
proximal arrendondada, fechada, 
isenta de rebarbas, dotada de um 
orifício dimensionado de acordo com o 
calibre de cada sonda, apresentando 
diâmetro 
perfeitamente acabado, delimitado e 
regular em toda a superfície. 
Extremidade distal devidamente 
acabada e fixado dispositivo conector. 
Este dispositivo é 
moldado conforme padrões usuais de 
fabricação e é capaz de manter 
estável a fixação da sonda. Superfície 
lisa, uniforme, livre de qualquer defeito 
prejudicial à 
sua utilização, sendo ainda isentos de 
substâncias tóxicas ou nocivas à 
saúde, com as seguintes dimensões: 
comprimento aproximado de 40 cm, 
com 
conector e tampa, esterilizado pelo 
processo de Raio Gama Cobalto - 60, 
embalado em plástico e pelo processo 
de Oxido de Etileno caso embalada 
em P.G.C. 
Pacote com 20 unidades 

UND 4500 R$ 32,73 
R$ 

147.285,00 
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Sonda Para Aspiração Traqueal 
Com Valvula N° 08 
Sonda uretral descartável, 
confeccionado em PVC (cloreto de 
polivinila) transparente, flexível, 
atóxico; em forma de cilindro reto e 
inteiriço, com extremidade 
proximal arrendondada, fechada, 
isenta de rebarbas, dotada de um 
orifício dimensionado de acordo com o 
calibre de cada sonda, apresentando 
diâmetro 
perfeitamente acabado, delimitado e 
regular em toda a superfície. 
Extremidade distal devidamente 
acabada e fixado dispositivo conector. 
Este dispositivo é 
moldado conforme padrões usuais de 
fabricação e é capaz de manter 
estável a fixação da sonda. Superfície 
lisa, uniforme, livre de qualquer defeito 
prejudicial à 
sua utilização, sendo ainda isentos de 
substâncias tóxicas ou nocivas à 
saúde, com as seguintes dimensões: 
comprimento aproximado de 40 cm, 
com 
conector e tampa, esterilizado pelo 
processo de Raio Gama Cobalto - 60, 
embalado em plástico e pelo processo 
de Oxido de Etileno caso embalada 
em P.G.C. 
Pacote com 20 unidades 

UND 50.000 R$ 23,20 
R$ 

1.160.000,00 

86 

Cuba pequena p assepsia Redonda -  
Bacia para assepsia em aço 
inoxidável; redonda 
- Dimensões: 8 x 4 cm  
- Capacidade: 150 ml  
- Material: Aço Inoxidável; 

UND 10 R$ 57,33 R$ 573,30 

87 
Óleo de Girassol - - Óleo para 
prevenção e tratamento de feridas. 
-Frasco tipo almotolia com 200ml. 

FRASCO 250 R$ 25,17 R$ 6.292,50 
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Curativo Alginato de Cálcio e sódio – 
10cmx10cm. - Os curativos Alginato 
de Cálcio são constituídos por fibras 
extraídas de algas marinhas marrons, 
compostas pelos Ácidos Gulurônico e 
Manurônico, apresentando íons cálcio 
e sódio incorporados.  
INDICAÇÕES  
Os Curativos Alginato de Cálcio e 
Sódio são indicados para feridas 
exsudativas, com sangramento, limpas 
ou infectadas, agudas ou crônicas, 
superficiais ou profundas. 
O Alginato de Cálcio e Sódio quando 
em contato com o exsudato forma um 
gel hidrofílico e não aderente que 
proporciona um meio úmido sobre a 
superfície da ferida, promovendo o 
desbridamento autolítico e absorvendo 
o excesso de exsudato, permitindo a 
remoção sem trauma, com pequeno 
ou nenhum dano para o tecido recém-
formado criando, desse modo, um 
meio adequado para o processo de 
cicatrização.  
Além disso, os alginatos de cálcio não 
são tóxicos e nem alergênicos e são 
totalmente biodegradáveis, com pouca 
ou nenhuma reação tissular.  
O curativo é embalado individualmente 
e esterilizado pelo processo de 
irradiação gama.  
 - Tamanho: 10cmx10cm. 

UND 500 R$ 40,67 R$ 20.335,00 

89 

Bolsa para dreno urinário - Sistema 
fechado; 
- Bolsa coletora pra 2.000ml; 
-Esterilizado a óxido de Etileno; 
-Bolsa coletora com escalas de 
graduação para pequenos e grandes 
volumes; 
-Conector universal com ponto de 
coleta para amostra com tampa 
protetora; 
-Tubo extensor; 
- Alça de sustentação; 
- Pinça corta fluxo; 
- Apoio para deambulação; 
- Válvula anti-refluxo; 
- Tubo de drenagem. 

UND 500 R$ 7,63 R$ 3.815,00 
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Coletor de resíduos perfurocortantes 
13 litros - O Kit é constituído de: 
sacola plástica amarela + fundo rígido 
+ cinta lateral + coletor semi-montado 
+ bandeja interna. 

UND 600 R$ 12,60 R$ 7.560,00 

91 

Sonda Uretral N° 12Sonda uretral 
descartável, confeccionado em PVC 
(cloreto de polivinila) transparente, 
flexível, atóxico; em forma de cilindro 
reto e inteiriço, com 
extremidadeproximal arrendondada, 
fechada, isenta de rebarbas, dotada 
de um orifício dimensionado de acordo 
com o calibre de cada sonda, 
apresentando diâmetroperfeitamente 
acabado, delimitado e regular em toda 
a superfície. Extremidade distal 
devidamente acabada e fixado 
dispositivo conector. Este dispositivo 
émoldado conforme padrões usuais de 
fabricação e é capaz de manter 
estável a fixação da sonda. Superfície 
lisa, uniforme, livre de qualquer defeito 
prejudicial àsua utilização, sendo 
ainda isentos de substâncias tóxicas 
ou nocivas à saúde, com as seguintes 
dimensões: comprimento aproximado 
de 40 cm, comconector e tampa, 
esterilizado pelo processo de Raio 
Gama Cobalto - 60, embalado em 
plástico e pelo processo de Oxido de 
Etileno caso embalada em 
P.G.C.Pacote com 20 unidades 

UND 2500 R$ 21,13 R$ 52.825,00 

92 

Sonda Uretral N° 10 
Sonda uretral descartável, 
confeccionado em PVC (cloreto de 
polivinila) transparente, flexível, 
atóxico; em forma de cilindro reto e 
inteiriço, com extremidade 
proximal arrendondada, fechada, 
isenta de rebarbas, dotada de um 
orifício dimensionado de acordo com o 
calibre de cada sonda, apresentando 
diâmetro 
perfeitamente acabado, delimitado e 
regular em toda a superfície. 
Extremidade distal devidamente 
acabada e fixado dispositivo conector. 
Este dispositivo é 
moldado conforme padrões usuais de 

UND 1200 R$ 20,93 R$ 25.116,00 
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fabricação e é capaz de manter 
estável a fixação da sonda. Superfície 
lisa, uniforme, livre de qualquer defeito 
prejudicial à 
sua utilização, sendo ainda isentos de 
substâncias tóxicas ou nocivas à 
saúde, com as seguintes dimensões: 
comprimento aproximado de 40 cm, 
com 
conector e tampa, esterilizado pelo 
processo de Raio Gama Cobalto - 60, 
embalado em plástico e pelo processo 
de Oxido de Etileno caso embalada 
em P.G.C. 
Pacote com 20 unidades 

93 

Lençol Descartável 70 X 50 
Lençol Descartável Hospitalar, 
100% Celulose Virgem, E 100% 
Fibras Naturais, Na Cor Branco, Fibras 
Longas E Picotado. Medida 50 X 
50cm. 
Invólucro Individual Em Plástico 
Atóxico, Contendo Data De 
Fabricação, Nº. Lote, Validade Dados 
De Procedência 

ROLO 2000 R$ 14,33 R$ 28.660,00 

94 

Sonda Jontex nº 06 - - Em forma de 
um preservativo com extremidade 
afunilada e reforçada; 
- Utilizado para conduzir a urina ao 
recipiente coletor; 
- Para pacientes do sexo masculino 
acometidos de incontinência urinária; 
- Fornecido com tubo condutor para 
ser conectado a um recipiente coletor; 
- Não acompanha o recipiente coletor. 
-Tamanho: nº6 (Diâmetro 6cm);  
- Composição: Látex natural a 60% 
Vulcanizado e PVC atóxico 

UND 600 R$ 3,87 R$ 2.322,00 

95 

Protetor Solar fator 30 – 120 ml - 
UVA/UVB balanceado, resistente a 
água por duas horas, hidratação 
prolongada, fotoestável, mesma 
proteção durante todo o tempo de 
exposição ao sol. 
Dermatologicamente testado. Previne 
o envelhecimento precoce. 

UND 330 R$ 45,98 R$ 15.173,40 
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96 

Protetor Solar fator 60 – 120 ml - 
UVA/UVB balanceado, resistente a 
água por duas horas, hidratação 
prolongada, fotoestável, mesma 
proteção durante todo o tempo de 
exposição ao sol. 
Dermatologicamente testado. Previne 
o envelhecimento precoce. 
Indicação: indicado para pessoas com 
pele extremamente sensível ao sol, 
pois oferece muita alta proteção contra 
queimaduras solares. 

UND 330 R$ 76,30 R$ 25.179,00 

97 

Coletor de Urina Universal não estéril - 
Tampa de rosca; 50 ml; pacote com 
100 unidades UND 5000 R$ 0,88 R$ 4.400,00 

98 
Coletor de Urina Universal Estéril - 
Tampa de rosca; 50 ml; pacote com 
100 unidades 

UND 5000 R$ 0,99 R$ 4.950,00 

99 
Tubos de Ensaio - Material em PVC 
12x75mm, 5 ml; com tampa 

UND 1000 R$ 2,67 R$ 2.670,00 

100 

Termômetro Analógico para vacina - 
Termômetro Analógico para Vacina -
25+30°C Divisão 1°C;Cabo flexível; 
base plástica; Escala externa; capilar 
transparente; cabo de 
70mm;Enchimento: líquido 
vermelhoDimensões: 140x40mm 

UND 50 R$ 176,67 R$ 8.833,50 

101 

Termômetro Digital Máxima e Mínima - 
Precisão para medição das 
temperaturas interna e externa, assim 
como as temperaturas de máxima e 
mínima; 
Visor superior mostrará a temperatura 
interna; visor inferior mostrará a 
temperatura externa; 
Temperatura interna: -20 a 70°C/°F; 
Temperatura Externa:  
-50 a 70°C/°F; Resoluções (int./ext): 
0,1°C/°F; Precisão (int/ext): 1°C/°F. 

UND 50 R$ 44,33 R$ 2.216,50 
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Alimentação: inclusa, 1 pilha de 1.5 
Volts tipo AAA. 

102 
Povidine degermante - • Frasco 
contendo 1 litro. 

FRASCO 20 R$ 74,67 R$ 1.493,40 

103 

 Seringa Descartável 10 Ml Sem 
Agulha Com Dispositivo De 
Seguraça  Seringa descartável, de 
uso único, bico slip estéril, apirogênica 
e atóxica, cilindro fabricada em 
polipropileno altamente incolor, que 
permita a vizualização do 
medicamento, siliconada, anel de 
proteção impedindo o desprendimento 
do êmbolo, escala de graduação nítida 
e resistente, com dispositivo de 
segurança e 
embaladas individualmente em papel 
grau cirúrgico, contendo data de 
fabricação, validade, REGISTRO 
ANVISA. 
APRESENTAR AMOSTRA 

CAIXA 6 R$ 278,33 R$ 1.669,98 

104 

Agulha hipodérmica eclipse 25 x 6 
com dispositivo de segurança - 
Cânula de aço, inoxidável, parede fina, 
siliconada, bisel trifacetado, canhão 
em plástico, com 
conexão perfeita a seringas e outros 
dispositivos, protetor de encaixe firme, 
com sistema de segurança segundo 
NR32. Canhão colorido para facilitar a 
identificação visual do calibre da 
agulha; Protetor plástico que garante a 
total proteção da agulha, para melhor 
acoplamento à seringa; Código EAN 
nas 
embalagens. Estéril e descartável. 
Embaladas em papel grau cirúrgico. 
Com registro no Ministério da Saúde. 
APRESENTAR AMOSTRA 

CAIXA 40 R$ 32,90 R$ 1.316,00 

105 

Negatoscópio - Negatoscópio de 1 
Corpo: 
Material: Aço 
Voltagem: Bivolt 
Dimensões: 47x38x9cm (A x L x P) 
Peso: 5Kg 

UND 10 R$ 640,00 R$ 6.400,00 
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Oftalmoscópio - Oftalmoscópio Direto, 
Para Avaliação Do Fundo De Olho, 
Retina E Outras Estruturas Oculares. 
Leve, Compacto E Ergonômico, 
Oferece Alta Performance E Maior 
Resistência. Indicado Para 
Diagnosticar Doenças Como 
Glaucoma E Catarata, Além De 
Lesões, Tumores Na Retina E Teste 
Do Olhinho Em Recém Nascidos. 
Iluminação Branca E De Alto Brilho, 
Com Excelente Nitidez Da Imagem. 
Cabo Em Metal Com Revestimento 
Termoplástico Reforçado. Clip De 
Metal Para Fixação No Bolso E 
Interruptor Liga/Desliga Integrado. 
Informações 19 Lentes De -20 A +20 
Dioptrias Com Marcador Iluminado 
Óptica Selada À Prova De Poeiras 
Borracha De Proteção Evita Riscar A 
Lente Dos Óculos Lâmpada 2.5v De 
Xenon Ou Led, Proporciona Luz Mais 
Branca E Brilhante, Projetando A 
Verdadeira Cor Do Tecido Cabeça Em 
Abs, Resistente À Impactos Seleção 
De 5 Aberturas, Com Filtro Verde Livre 
De Vermelho. 

UND 8 R$ 1.780,00 R$ 14.240,00 

107 

Tentacânula - Tentacânula 16cm 
Instrumento próprio para guiar a ponta 
do bisturi. 
- Produto Confeccionado em Aço 
Inoxidável 

UND 5 R$ 50,00 R$ 250,00 

108 

Cabo para lâmina de bisturi nº 4 - - 
Cabo de Bisturi nº4 para Lâmina nº 18 
a 36; 
- Produto Confeccionado em Aço 
Inoxidável 

UND 10 R$ 23,67 R$ 236,70 

109 

Kit de Ponteiras para Bisturi Elétrico -   
Eletrodo cirúrgico geral para bisturi: 
  (Ponteira) ponta tipo faca curva curta 
Adapta-se às Canetas de Bisturi 
Deltronix, Wem, Wavetronic, Medcir 
etc; Ponteira ponta tipo faca curva 
longa Adapta-se às Canetas de Bisturi 
Deltronix, Wem, Wavetronic, Medcir 
etc; aneta Simples para Bisturi B - 
1800 SC; Com cabo de silicone (2,5 
m), pino P1;   Eletrodo Cirúrgico  P/ 
Bisturi (Ponteira) Ponta Tipo Bola 
4,0mm - 70mm;    Adapta-se às 

KITS 3 R$ 966,67 R$ 2.900,01 
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Canetas de Bisturi Deltronix, Wem, 
Wavetronic, Medcir etc; Eletrodo 
Cirúrgico  P/ Bisturi (Ponteira) Ponta 
Tipo Bola 4,0mm - 70mm;    Adapta-se 
às Canetas de Bisturi Deltronix, Wem, 
Wavetronic, Medcir etc;  
 Eletrodo Cirúrgico  P/ Bisturi 
(Ponteira) Ponta Tipo Bola 6,5mm- 
70mm;    Adapta-se às Canetas de 
Bisturi Deltronix, Wem, Wavetronic, 
Medcir etc. 

110 

Pinça de Allis nº 20 - Material: Produto 
Confeccionado em Aço Inoxidável 
AISI-420 - Tamanho: 20 cm Peso:200g 
Altura:4cm Largura:22cm 
Comprimento: 10 cm 

UND 4 R$ 38,67 R$ 154,68 

111 

Dreno de Penrose nº 1 -  Dreno de 
borracha, tipo látex, utilizado em 
cirurgias que implicam possível 
acúmulo no local da ferida operatória 
pós-operatório de líquidos infectados 
ou não 

UND 5 R$ 22,33 R$ 111,65 

112 

Dreno de Penrose nº 2 - Dreno de 
borracha, tipo látex, utilizado em 
cirurgias que implicam possível 
acúmulo no local da ferida operatória 
pós-operatório de líquidos infectados 
ou não 

UND 5 R$ 23,33 R$ 116,65 

113 

Dreno de Penrose nº 3 - Dreno de 
borracha, tipo látex, utilizado em 
cirurgias que implicam possível 
acúmulo no local da ferida operatória 
pós-operatório de líquidos infectados 
ou não 

UND 5 R$ 25,63 R$ 128,15 

114 

Lixeira aço Inox de pedal 20 Litros 24 
x 40 cm - Lixeira de inox, acionamento 
pedal com capacidade para 20 litros. 
Modelo reforçado, utilizado em 
ambientes de médio e alto fluxo 

UND 25 R$ 331,72 R$ 8.293,00 
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Escada 2 degraus para maca - Escada 
2 degraus;Com ferragem reforçada;  
Degraus com antiderrapante preto; 
Dimensões:  
Altura 35 cm 
Largura 35 cm e  
Comprimento 45 cm 

UND 30 R$ 193,33 R$ 5.799,90 

116 

Histerômetro de Collin - Histerômetro 
de Collin 28cm para ginecologia. 
Produto Confeccionado em Aço 
Inoxidável. 

UND 5 R$ 239,98 R$ 1.199,90 

117 

Histerômetro Descartável - Produto 
Estéril, descartável, Indicado para 
medição entre o orificio externo do 
colo do utero ao fundo da cavidade 
uterina. 

UND 100 R$ 7,26 R$ 726,00 

118 

Frasco para nutrição enteral - Tampa 
de rosca com saída para adaptar ao 
equipo.  
Alça de fixação na sua base para 
pendurar o frasco com travamento.  
Capacidade: 300 ml.  
Etiqueta auto-adesiva para 
identificação do paciente. Embalado 
Individualmente. 

UND 400 R$ 4,30 R$ 1.720,00 

119 
 Ácido Acético 3% - Solução de 1.000 
ml de Acido Acético 3% 

FRASCO 5 R$ 36,35 R$ 181,75 

120 Lugol - Solução de 1.000 ml de Lugol FRASCO 5 R$ 86,78 R$ 433,90 
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Foco de Led para Exame Ginecológico 
- Cabeçote: aloja o Led, a fonte 
eletrônica e o cabo de alimentação.  
Haste telescópica flexível: permite 
movimentação e aplicação do foco de 
luz em várias direções.  
Base com rodízios: permite o 
deslocamento do equipamento com 
maior estabilidade.  
Tensão de Alimentação: 115 a 230 
V~(Bivolt)  
Corrente: 250 mA  
Potência Máxima de Entrada: 14,8VA  
Frequencia: 50 / 60 Hz  
Fusíveis: F0,5AL / 250 V  
Ajuste de Altura: 0,95cm até 1,32cm 
 
ESPECIFICAÇÕES DO LED: 
LED Dicróico: 12 V / 3 W  
Fluxo Luminoso: 80 a 100 lumens  
Ângulo: 28°  
Vida útil 15.000 horas  

UND 10 R$ 305,20 R$ 3.052,00 

122 

Colposcópio - Possui micro regulagem 
de altura Filtro móvel, luz verde ou 
azul; Objetiva de alta resolução com 
distância focal de 300mm ou 400mm; 
Oculares: uma fixa outra ajustável; 
Terceira ocular; Câmera de vídeo; 
Diâmetro do campo de visão:50 mm a 
16mm; Distância interpupilar regulável; 
Aumento variável 7/14/25; Prismas e 
lentes de cristal; Alimentação elétrica 
selecionável em 110 ou 220v; 
Lâmpada led 36v x20w; Iluminação 
através de fibra ótica; Altura mínima: 
80cm e máxima de 130 cm; Pintura a 
250 graus Celsius de alta resistência. 

UND 1 
R$ 

17.633,33 
R$ 17.633,33 

123 

Teste Rápido de Gravidez - Resultado 
em até 1 minuto:• 99% de precisão;• 
Pode ser usado com a urina de 
qualquer hora do dia. • Método usado: 
Tira com reagente (o mesmo usado 
pelos laboratórios de análises) com 
copo para coleta. Deve conter:1 tubo 
para coleta, 1 tira reagente, 1 folheto 
explicativo. 

UND 500 R$ 4,57 R$ 2.285,00 
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Oxímetro digital, portátil de dedo, 
monitorização da percentagem de 
saturação de oxigênio no sangue 
(SpO2) e dos batimentos cardíacos 
por minuto - com visor e com 
tecnologia Oled -Curva 
Plestimográfica; Capa protetora em 
Silicone e Estojo para 
armazenamento; 
1 Ano de Garantia. 

UND 500 R$ 134,33 R$ 67.165,00 

125 

Kit Papanicolau Estéril  
 Kit completo para realização do 
exame de papanicolau, tamanho 
pequeno, Eixo longitudinal da valva: 
80mm, Largura perpendicular proximal 
e distal 22mm, 
comprimento total de 143mm, 
composto de 01 espéculo descartável 
modelo collin, 01 Escova cervical, com 
as cerdas em formato levemente 
cônico, fabricada 
em fios de nylon com ponta protegida 
e haste plástica. Possuir 18 cm de 
comprimento, 01 espátula de ayres 
fabricada em madeira de 19 cm de 
comprimento, 
02 Luvas em poliestireno de alta 
densidade, tamanho único, 01 Lâmina 
de vidro de 2,5 cm x 7,5 cm e 1mm de 
espessura, sendo que deverá ter uma 
parte 
fosca para identificação da paciente, 
01 caixa porta-lâminas de 2,8 cm x 8,4 
cm. Esterilizado por Óxido Etileno 
(ETO), e embalado em papel grau 
cirúrgico. 
Procedência, número de lote, método, 
data de fabricação, prazo de validade 
e REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE 

KITS 50 R$ 4,57 R$ 228,50 

 
 

OBS: Para os itens 16; 17; 18; 27; 28; 29; 30; 31; 32; 42; 62; 63; 64; 103 e 
104 deverão ser apresentados amostras logo após ser declarado o 
vencedor. 
 
 

4 – Forma de entrega ou regime de execução (prazos e 

condições  
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O produto deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias após a emissão da 
respectiva autorização de fornecimento ou assinatura do contrato, devendo 
obedecer às especificações e descrições 
 

 

5 – Obrigações do contratado  

A contratada deverá entregar os produtos em até dez dias após a emissão da 
respectiva ordem de fornecimento;  
A contratada deverá entregar os produtos a partir de uma única unidade do 
produto desejado;  
A contratada deverá apresentar sempre que necessário a sede da Prefeitura 
para resolução de eventualidades quanto a qualidade do produto;  
A contratada deverá manter as condições habilitatórias durante a validade do 
processo do contrato . 
Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar diretamente 
ao Município de Espera Feliz -MG ou a terceiros em razão de ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  
Observar e cumprir, estritamente, os termos da proposta e as condições ora 
estabelecidas, obedecendo a critérios e prazos acordados pelas exigências 
constantes deste Termo de Referência; 
Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato. 
Iniciar o serviço no prazo de 05 dias após a emissão da respectiva ordem de 
fornecimento ou assinatura do contrato. 
A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir às expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 
Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 
decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, 
correrão por conta exclusiva da contratada. 
Os equipamentos/produtos deverão ser entregues de primeira linha e estar em 
conformidade com as normas em sua versão mais recente. Na entrega serão 
verificadas quantidades e especificações conforme descrição do Contrato. 
A CONTRATADA fica obrigada a GARANTIR a qualidade dos equipamentos 
(no objeto que couber) contra defeitos mecânicos pelo período mínimo de 12 
(doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa 
garantia e oferecer treinamento(s) para operação do sistema, se necessário. 
 
Parágrafo Primeiro – Os equipamentos que, no período de 90 (noventa) dias, 
contados a partir do recebimento definitivo apresentar defeitos sistemáticos de 
fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções 
corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído 
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos. Este prazo será contado a partir 
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da última manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do 
período supracitado. 
 

6 – Obrigações do contratante 

Realizar o pagamento;  
Realizar a fiscalização prévia do contrato;  
Nomear comissão para o recebimento do produto 
 

7 – Valor total da licitação 

O valor total da licitação será de R$ 2.371.560,40 (dois milhões e trezentos e 
setenta e um mil e quinhentos e sessenta reais e quarenta centavos). 
 

8 – Critérios de aceitabilidade e julgamento 

 
Serão aceitas propostas válidas, compatíveis com a descrição do objeto 
constante neste Termo de Referência e que atendam aos critérios formais 
estabelecidos no instrumento convocatório. 
 
Os valores propostos deverão estar transcritos em moeda corrente nacional e 
com no máximo 02 casas decimais.  
 
A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias.  
 
O objeto deste instrumento será aceito apenas se for executado dentro do 
melhor padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas legais e 
técnicas a ele pertinentes e as especificações descritas neste Termo.  
 
O objeto será executado no prazo máximo de 05 (cinco) dias do recebimento 
da ordem de fornecimento emitida pelo setor de compras deste município, em 
local previamente determinado pela secretaria requisitante, no perímetro 
urbano do município.  
 
O município reserva para si o direito de não receber o objeto em atraso ou 
desacordo com as especificações constantes neste instrumento, sob pena das 
sanções cabíveis.  
 
O recebimento definitivo do objeto se efetivará apenas após a confirmação 
emitida pelo responsável pela fiscalização da execução/fornecimento.  
 
Os produtos deverão ser entregues em até cinco dias após a emissão da 
respectiva autorização de fornecimento ou assinatura do contrato, devendo 
obedecer às especificações e descrições. 
 
A demanda será de acordo com a necessidade obedecendo o quantitativo 
máximo licitado, não sendo admitida a aquisição superior ao licitado. 
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A demanda será de acordo com a necessidade obedecendo o quantitativo 
máximo licitado, não sendo admitida a aquisição superior ao licitado. 
 
Os itens constantes do Edital (que couber) deverão atender as normas do 
INMETRO, normas da ABNT, registro na ANVISA, normas RDC e demais 
normas correlatas. 
 
 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO, 
observadas as exigências contidas no Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto.  
 
 O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do valor da mesma em relação ao valor estimado para a 
contratação e sua exeqüibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, decidindo motivadamente a respeito.  
 
Os preços unitários devem refletir a mesma proporcionalidade do lance 
vencedor oferecido no preço global.  
 
Erros no preenchimento da planilha não é motivo suficiente para a 
desclassificação da proposta, desde que não seja prejudicado o julgamento 
 
O pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento 
contendo o detalhamento da proposta, para fins de verificação de sua 
exeqüibilidade, sob pena de não aceitação da proposta.  
 
Será desclassificada a proposta final que:  
a) Contenha vícios ou ilegalidades;  
b) Não apresente as especificações técnicas exigidas 
c) Apresentar preços finais superiores aos preços unitários e global estimado 
pelo órgão licitante;  
d) Apresentar preços unitários incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos 
e) Apresentar preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados 
aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos 
custos decorrentes da contratação pretendida. 
 
Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório 
técnico circunstanciado, aprovado pela autoridade competente, poderão os 
preços unitários cotados exceder os limites de referenciados 
 
Se houver indícios de inexeqüibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 
diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para efeito 
de comprovação de sua exeqüibilidade, podendo adotar, dentre outros, os 
seguintes procedimentos:  
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a) Questionamentos junto à proponente para a apresentação da planilha de 
preços detalhada com justificativas e comprovações em relação aos custos 
com indícios de inexeqüibilidade;  
b) Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 
normativas em dissídios coletivos de trabalho;  
c) Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, 
e ao Ministério da Previdência Social;  
d) Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;  
e) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;  
f) Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados;  
g) Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por 
órgãos de pesquisa;  
h) Estudos setoriais;  
i) Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou 
Municipal;  
j) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.  
 
Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exeqüibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas 
ou os indícios que fundamentam a suspeita.  
 
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
apresentados, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 
horário para sua continuidade.  
 
Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou for desclassificada, o 
PREGOEIRO examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
Edital.  
 
Nessa situação, o PREGOEIRO poderá negociar com o licitante para que seja 
obtido preço melhor.  
 
No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação.  
 
Sendo aceitável a proposta do licitante vencedor, este deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada no Edital.  
 
Os critérios e procedimentos para o julgamento das propostas são os 
constantes no edital da licitação vinculada a este instrumento 
 
Em vitude da determinação do artigo 47 da Lei 147/2014 que diz “ Nas 
contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e 
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fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e 
o incentivo à inovação tecnológica” 
 

9 – Sanções administrativas 

Ficará impedido de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESPERA FELIZ pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, a pessoa física ou jurídica que praticar 
qualquer dos atos contemplados no art. 7° da Lei Federal n° 10.520/02. 
 
A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior não impossibilitará 
a incidência das demais cominações legais contempladas na Lei 8.666/93. 
 
O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes 
sanções: 
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor do objeto, 
a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10 % (dez por cento), 
podendo a não entrega do objeto levar a convocação do segundo colocado e 
aplicação de multa e demais sanções prevista no edital. 
b) Impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Espera Feliz 
pelo período de até 5 (cinco anos), observada a ampla defesa e o contraditório. 
 
Independente da aplicação das penalidades retro indicadas a proponente 
ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à 
Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará com a 
correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na 
hipótese da proponente classificada não aceitar a contratação pelos mesmos 
preços e prazos fixados pela inadimplente. 
 

 

10 – Pagamento  

Até trinta dias após o fornecimento do produto 
 

11 – Disposições gerais 

Na contagem de prazos estabelecidos neste pregão excluir – se á o dia do 
início e incluir – se á o do vencimento, e considerar – se ao os dias 
consecutivos. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia 
de expediente no órgão ou na entidade. 
 
Os casos omissos neste Edital de Pregão serão solucionados pelo pregoeiro, 
com base na legislação federal e municipal incidentes, e nos princípios gerais 
de direito. 
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As cláusulas afetas o contrato e às contratações dela decorrentes constam do 
Anexo – Minuta do contrato, que faz parte integrante deste Edital para todos 
os fins. 
 
Fica a licitante ciente de que a apresentação da proposta implica a aceitação 
de todas as condições deste Edital e seus Anexos, bem como à submissão às 
disposições da legislação municipal, Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 
complementares, que disciplinam a licitação em epígrafe e integrarão o ajuste 
correspondente. 
 
As licitantes devem ter pleno conhecimento de todas as disposições 
constantes do Edital, não podendo invocar qualquer desconhecimento como 
elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito 
cumprimento do ajuste. 
 
A licitante vencedora deverá manter, durante todo o prazo de vigência do 
contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão a legislação municipal, à Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, demais normas 
complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos 
contratos e especialmente aos casos omissos.  
 
A PMEF poderá, a qualquer tempo, motivadamente, revogar ou anular, no todo 
ou em parte, a licitação, sem que tenham as licitantes direito a qualquer 
indenização, observado o disposto no artigo 59 da Lei Federal 8.666/93. 
 
Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em 
face da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a 
matéria. 
 
Não serão consideradas as propostas que deixarem de atende a qualquer das 
disposições do presente edital. 
 
A presente licitação destina-se a escolha da melhor proposta de preço unitário 
dos bens especificados no item 1. do objeto deste Edital a ser fornecido em 
quantidade compreendida entre aquelas informadas como mínimas e 
máximas, quando deles o Município tiver necessidade. 
 
Homologado, pelo Prefeito Municipal, o resultado classificatório, setor de 
Compras, que poderá convocar, quando necessário, a celebração das 
contratações decorrentes, mediante emissão da Ordem de Fornecimento, 
durante o período da sua vigência e nas condições deste Edital. 
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A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as 
contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada preferência ao beneficiário , em igualdade de 
condições. 
 
Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
É responsável pela fiscalização do presente contrato a Secretaria de 
Administração e unidade Administrativa que queira utilizar do presente 
processo  
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ANEXO I 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0267/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 093/2022  

 
MODELO DE PROPOSTA 

 
Objeto: Registro de preço para futura Aquisição de Material Médico 
Hospitalar, para atender a Secretaria de Saúde do Município de Espera 
Feliz/MG. 
 
Proponente: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
E-Mail: 
Nome Do Banco: 
Agência: 
Conta: 
Operação: 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

Item Especificação Und. Quant. Marca/Modelo Valor Unit. Valor Total 

01       

02       

03       

 
 
Informar Valor total R$... 
 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública. 
 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2022. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

Razão Social 
CNPJ 

Endereço 
Telefone para contato 
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ANEXO II 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

REFERÊNCIA: 
 
Processo Licitatório: Pregão 
 
Órgão: Prefeitura Municipal de Espera Feliz 
 
O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela empresa 
_________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.° 
______________________vem pela presente, informar a V.Sa. que o(a) Sr. (a) 
______________________________________, Carteira de Identidade n.° 
________________________________(apresentar o original) é pessoa 
autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada 
durante a realização do Pregão supra referenciado, podendo para tanto, oferecer 
lances verbais, transigir, interpor recursos motivadamente, renunciar a recursos, 
requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame. 
 
Local e data 
 
Assinatura do representante legal 
Nome e Identidade do representante legal 
 
Obs.: deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem 
poderes para a outorga 
 
Carimbo do CNPJ ou Papel Timbrado da Empresa contendo o número do CNPJ 
 
Assinatura com Firma reconhecida em Cartório de sócio proprietário ou Diretor 

da empresa 
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ANEXO III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE/ATENDE 
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DO EDITAL 

 
Local e data 
 
A Prefeitura Municipal de Espera Feliz 
Espera Feliz – MG 
Pregão Presencial  
 
Sr. Pregoeiro, 
 
Pela presente, declaro que, nos termos do artigo 4°, VII, da Lei 10.520/2002, a 
empresa ............................, cumpre plenamente os requisitos de habilitação e do 
edital para o pregão presencial, cujo objeto é Registro de preço para futura 
Aquisição de Material Médico Hospitalar, para atender a Secretaria de 
Saúde do Município de Espera Feliz/MG, com a apresentação na forma 
editalícia, dos documentos exigidos no item 8 e subitens. 
 
 

Nome da Empresa 
Endereço  

CNPJ 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 
 

Para fins de participar no pregão presencial, a empresa .................................., 
CNPJ ..................................., declara sob as penas da lei, que até a presente data 
inexiste fato impeditivo para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

Nome da Empresa 
Endereço  

CNPJ 
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ANEXO V  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
( art. 27, inc. V da Lei 8.666/93 ) 

 
 
 

 
A empresa .............................., inscrito no CNPJ nº .................., no intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr(a) ............................, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ..................... e do CPF nº ......................., 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (    ). 

 

Nome da Empresa 
Endereço  

CNPJ 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO CONTADOR LEI 123/2006 e alterações 
dadas pela Lei complementar 147/2014 

 
 
REFERÊNCIA: 
Processo Licitatório: Pregão  
Órgão: Prefeitura Municipal de Espera Feliz 
 
Eu, ___________________________________contador CRC 
__________________, afirmo ser contador responsável pelas contas da 
empresa ____________________inscrita nº. CNPJ__________ e com esta 
função, declaro que a mesma está devidamente enquadrada nas condições dos 
artigos da Lei Complementar 123, de 14 dezembro de 2006 e alterações dadas 
pela Lei complementar 147/2014, como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, reconheço os benefícios e as responsabilidades. 
 
Local e data 
 
Assinatura do contador responsável  
Carimbo com o nº. do CRC, nome e identidade do contador 
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ANEXO VII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
LEI 123/2006 e alterações dadas pela Lei complementar 147/2014 

 
 
 

REFERÊNCIA: 
Processo Licitatório: Pregão  
Órgão: Prefeitura Municipal de Espera Feliz 
 
Eu, ___________________________________CPF __________________, 
afirmo como representante legal da empresa ____________________inscrita 
nº. CNPJ__________ de não haver nenhum dos impedimentos previstos nos 
incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº123/06 e alterações dadas 
pela Lei complementar 147/2014. 
  
Local e data 
 
Assinatura do representante legal 
Nome e Identidade do representante legal 
 
Carimbo do CNPJ ou Papel Timbrado da Empresa contendo o número do CNPJ 
  



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ - MG 

CEP: 36.830-00 

ANEXO VIII 
 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00267/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0093/2022 

 
 
 
 

Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE ESPERA FELIZ/MG, com sede 
administrativa na Praça Dr. José Augusto, n° 251, Bairro Centro, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 18.114.264/0001-31, 
representado pelo Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Oziel Gomes da Silva, neste ato 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e por outro lado a empresa 
.............................................., sediada na ........................................................, 
inscrita no CNPJ sob o n° ......................................., representada pelo Sr.(a) 
......................................, portador(a) do RG n° ......................................., 
inscrito(a) no CPF sob o n° ...................................., neste ato denominada 
FORNECEDOR REGISTRADO, acordam proceder, nos termos do instrumento 
convocatório oriundo do Processo Licitatório 00267/2022, Pregão Presencial 
0093/2022, ao Registro de Preços em conformidade com as disposições a 
seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Registro de preço para futura Aquisição de Material Médico 
Hospitalar, para atender a Secretaria de Saúde do Município de Espera 
Feliz/MG, conforme especificações constantes no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
 
2.1. Ficam registrados os preços, através dos valores unitários e os nomes dos 
itens contratados são os descritos no extrato de contrato ou termo anexo a este 
contrato.   
 
2.2. O valor total da presente ata é de R$ ......................... (.........................). 
 
2.3. Nesses preços estão incluídos todos os custos do serviço, utilização de 
peças, diagnósticos, montagens e desmontagens, mão-de-obra, e constituirá a 
qualquer título, a única e completa remuneração pelo adequado e perfeito 
cumprimento do objeto desta Ata de Registro de Preços. 
 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ - MG 

CEP: 36.830-00 

CLÁUSULA TERCEIRA – REAJUSTES DE PREÇOS 
 
3.1 Os Preços registrados somente poderão ser reajustados após 90 (noventa) 
dias da vigência da ata de registro de preços. 
  
3.2 A periodicidade trimestral para efeito do reajuste econômico terá como termo 
inicial a data da assinatura da presente ata. 
  
3.3 A revisão dos preços ocorrerá trimestralmente e serão calculados após 
pesquisa de preço efetuada no mercado, devendo proceder-se a pesquisa com 
no mínimo de 3 (três) empresas distintas da vencedora desta ata, devendo os 
documentos da pesquisa ser parte integrante deste processo, observando o que 
dispõe a legislação municipal. 
 
3.4 Fica vedado novo reajuste pelo prazo de 03 (três) meses. 
 
3.5 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais, em 
face da superveniência de normas federais e municipais sobre a matéria. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
partir de sua assinatura. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA E 

CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 
 
5.1 O compromisso para a entrega do produto só estará caracterizado após o 
recebimento da “Ordem de Compra” ou instrumento equivalente e/ou da 
competente Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços. 
 
5.2 Da emissão da ordem de compra ou termo de contrato e/ou da competente 
nota de empenho, à empresa detentora deverá entregar produto no prazo 
estipulado no edital na unidade requisitante da Prefeitura de Espera Feliz. 
 
5.3 No ato da entrega todos os produtos serão vistoriados, sendo eu aqueles 
que não atendam as normas vigentes serão devolvidos. 
 
5.4 Os produtos poderão ser submetidos a análise por parte de Comissão 
nomeada pelo Prefeito para verificar se os produtos são de qualidade e que 
atendam às necessidades da Administração, deverão estar embalados em 
plásticos resistentes de forma que todos os produtos formem um único volume. 
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5.5 Em qualquer das hipóteses, a Detentora, na data da assinatura de cada 
Termo de Contrato ou da retirada de cada Nota de Empenho, deverá apresentar 
para conferência, junto ao setor de liquidação: 
 

a) Certidão atualizada de Inexistência de Débitos para com o sistema de 
Seguridade Social – CND; 

b) Certificado atualizado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

c) Certidão de débitos Federais. 
d) Certidão de regularidade com a Justiça Estadual, Federal e Municipal. 

 
5.6 A Licitante vencedora deverá substituir o objeto que estiver em 
desconformidade com edital/termo de referência no prazo máximo de 05 
(cinco) dias;  
 
5.7 A Administração Municipal reserva o direito de adquirir em todo ou em parte 
os itens do presente instrumento licitatório; 
 
5.8 A detentora da ata deverá prestar o serviço/entrega referente ao objeto 
deste processo sem quaisquer despesas extras. 
 
5.9 A empresa detentora da ata deverá entregar o objeto nos locais 
determinados pela Administração Municipal ou em sua sede. 
 
5.10 A partir da emissão da respectiva ordem de fornecimento ou termo de a 
proponente terá o prazo de 05 (cinco) dias para realizar a entrega do objeto. 
 
5.11 A proponente vencedora assume o compromisso de entregar o objeto 
conforme demanda e disponibilidade da secretaria solicitante. 
 
5.12 Não será definitivamente recebido e consequentemente será colocado à 
disposição da Contratada, o objeto que não for compatível com as 
características exigida no Contrato, ou ainda, que apresente qualquer tipo de 
avaria e/ou falha/defeito consoante ao Contrato; 
 
5.13 A Licitante vencedora deverá substituir o produto que estiver em 
desacordo com o Edital no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir da 
solicitação da pasta solicitante. 
 
5.14 Correrão por conta da Licitante vencedora todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição do objeto da 
licitação. 
 
5.15 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas; 
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5.16 Cumprir, às suas próprias expensas, todas as cláusulas contratuais que 
definam suas obrigações; 
 
5.17 Efetuar a entrega dos produtos dentro do prazo proposto e aceito pelo 
Contratante, devendo oferecer serviços com a qualidade e a tempestividade 
prometidas; 
 
5.18 Adotar todas as providências necessárias para a fiel execução do objeto 
do Contrato, respectivo Edital de Licitação, em conformidade com as 
disposições do Termo de Referência, executando-o com eficiência, presteza e 
pontualidade. 
 
5.19 Não haverá reajuste de preço antes do prazo de 90 (noventa) dias; 
 
5.20 O objeto deste instrumento será aceito apenas se for executado dentro do 
melhor padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas legais e 
técnicas a ele pertinentes e as especificações descritas neste Termo.  
 
5.21 O objeto será executado no prazo máximo de 05 (cinco) dias após do 
recebimento da ordem de fornecimento emitida pelo setor de compras deste 
município, em local previamente determinado pela secretaria requisitante, no 
perímetro urbano do município. 
 
5.22 O município reserva para si o direito de não receber o objeto em atraso 
ou desacordo com as especificações constantes neste instrumento, sob pena 
das sanções cabíveis. 
 
5.23 O recebimento definitivo do objeto se efetivará apenas após a confirmação 
emitida pelo responsável pela fiscalização da execução/fornecimento. 
 
5.24 Os objetos da contratação deverão ser entregues no local designado pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
5.25 Os produtos considerados inadequados serão comunicados e deverão ser 
substituídos por outro que satisfaça as exigências. 
 

 
CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
6.1 O prazo para pagamento será o descrito no Edital deste processo. 
 
6.2 Quaisquer pagamentos não isentarão a Detentora das responsabilidades 
contratuais, nem implicarão na aceitação dos serviços.  
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6.3 Não será concedida atualização ou compensação financeira, em relação ao 
pagamento. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
 
7.1. São obrigações do fornecedor: 
I - Executar o objeto dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo 
com o especificado neste termo e nos Anexos, que fazem parte deste 
instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
II - Cumprir a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, 
nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito 
funcionamento e conclusão do objeto registrado. 
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a 
Prefeitura, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução; 
IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante a execução 
do objeto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste termo; 
V - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da 
execução do objeto, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza; 
VI - A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do 
preço registrado não poderá ser alegada como motivo de força maior para o 
atraso, má execução ou inexecução do objeto deste termo e não a eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas; 
VII - Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária, e-mail e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência; 
VIII - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
IX- Fiscalizar o perfeito cumprimento da execução a que se obrigou, cabendo-
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 
independentemente da que será exercida pela Prefeitura; 
X - Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão 
de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 
devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância 
às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
XI – Os equipamentos/produtos deverão ser entregues de primeira linha e estar 
em conformidade com as normas em sua versão mais recente. Na entrega serão 
verificadas quantidades e especificações conforme descrição do Contrato e ter 
garantia. 
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7.1.1. A CONTRATADA fica obrigada a GARANTIR a qualidade dos 
equipamentos/materiais/produtos (no objeto que couber) contra defeitos 
mecânicos pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos 
termos e/ou declaração dessa garantia e oferecer treinamento(s) para operação 
do sistema, se necessário. 
 
Parágrafo Primeiro – Os equipamentos que, no período de 90 (noventa) dias, 
contados a partir do recebimento definitivo apresentar defeitos sistemáticos de 
fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções 
corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído 
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos. Este prazo será contado a partir da 
última manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do período 
supracitado. 
 
Parágrafo Segundo –A CONTRATADA é obrigada a refazer, reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
produtos ou serviços em que se verificar em vícios, defeitos ou incorreções, sem 
ônus à contratante. 
 
Parágrafo Terceiro – Todas as despesas de transporte, tributos, frete, 
carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e 
outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta 
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
7.2. São obrigações do município: 
I - Indicar os locais e horários em que o objeto deverá ser executado. 
II - Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local da execução, desde que 
observadas as normas de segurança; 
III - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na execução do 
objeto; 
IV - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
8.1 Os produtos objeto desta Ata de Registro de Preços serão recebidos pela 
administração consoante o disposto no artigo 73 da Lei Federal 8.666/93 com as 
alterações introduzidas pela lei federal 8.883/94 e demais normas pertinentes. 
 
8.2 Não será definitivamente recebido e consequentemente será colocado à 
disposição da Contratada, o objeto que não for compatível com as características 
exigida no Contrato, ou ainda, que apresente qualquer tipo de avaria e/ou 
falha/defeito consoante ao Contrato; 
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CLÁUSULA NONA – PENALIDADES 
 
9.1 São aplicáveis às sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal 8.666/93 
e alterações posteriores, e demais normas pertinentes. No que tange as multas, 
a Detentora estará sujeita às penalidades abaixo discriminadas:  
 
9.1.1 Multa pela recusa da Detentora desta Ata de Registro de Preços em assinar 
o Termo de Contrato quando cabível, retirar a Nota de Empenho no prazo 
estabelecido ou retirá-la com atraso sem a devida justificativa, aceita pela PMEF 
ou ainda deixar de apresentar a documentação necessária ao ajuste: 10% (dez 
inteiros por cento) sobre o valor total da contratação. 
 
9.1.2 Multa por dia de atraso para o início da prestação dos serviços, conforme 
fixado na Ordem de Início: 1,0% (um inteiro por cento) por dia sobre o valor do 
Contrato, até o máximo de 15 (quinze) dias, após o que será considerada 
inexecução total. 
 
9.1.3 Multa por atraso da entrega da mercadoria, quando o prazo for superior ao 
indicado na licitação, na apresentação de cada ordem de compra/ fornecimento 
de 20% (vinte inteiros por cento) sobre o valor da ordem de empenho.  
 
9.1.4 Multa pelo descumprimento de cláusula contratual: 0,5% (meio por cento) 
sobre o valor do Contrato, por dia.  
 
9.1.5 Multa pelo não atendimento de eventuais exigências formuladas pela 
Fiscalização: 2% (dois inteiros por cento) sobre o valor do ajuste. 
 
9.1.6 Multa por inexecução parcial do ajuste: 30% (trinta inteiros por cento) sobre 
o valor da parcela inexecutada. 
 
9.1.7 Multa por inexecução total do ajuste: 30% (trinta inteiros por cento) sobre 
o seu valor. 
 
9.1.8 Multa por cancelamento da Ata por culpa da contratada: 10% (dez inteiros 
por cento) do valor máximo estimado da contratação, considerando – se para tal 
os valores descrito na tabela do item 1.1 
 
9.2 As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 
 
9.3 O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da intimação da empresa apenada. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a mesma tenha a 
receber da PMEF. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito 
como dívida ativa, sujeitando-se ao processo executivo. 
 
9.4 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
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a) Descumprir as condições do Edital e Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a respectiva ordem de fornecimento, sem justificativa 

aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado. 
d) No caso de vícios dos serviços, não sendo sanado no prazo máximo de 

sete (07) dias, caberá o positivado no Art. 18 § 1º, incisos I, II e III da Lei 
nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

 
9.5 Se por culpa do fornecedor, quando do recebimento da ordem de serviço, 
houver atraso superior ao prazo estipulado no edital para inicio da prestação do 
serviço, garantida a defesa prévia, sofrerá ele as seguintes penalidades: 
 
a) advertência, na primeira vez que o fato ocorrer; 
b) multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor da ordem de fornecimento; 
c) cancelamento do seu registro de preços com suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
pelo prazo de 2 (dois) anos, conforme Art. 87, III, da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. 

 
 

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 
 
10.1 Pela Administração, quando: 
 
10.1.1 A Detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro 
de Preços. 
 
10.1.2 A Detentora não formalizar o Termo de Contrato, quando cabível, 
decorrente desta Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua 
justificativa. 
 
10.1.3 A Detentora der causa a rescisão administrativa do Termo de Contrato, 
quando cabível, ou instrumento equivalente, decorrente da Ata de Registro de 
Preços. 
 
10.1.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da “Ordem de 
Compra”, decorrente desta Ata de Registro de Preços.  
 
10.1.5 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo 
mercado. 
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10.1.6 Por razões de interesse público, devidamente justificadas pela 
Administração. 
 
10.1.7 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 
no item 10.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
Registro de Preços. 
 
10.1.8 Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
Detentora, a comunicação será feita por publicação no Quadro de Avisos do 
Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação. 
 
10.2 Pela Detentora quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços. 
 
10.2.1 A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá 
ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 
aplicação das penalidades previstas na cláusula IX desta Ata, caso não aceitar 
as razões do pedido. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRO – AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA 

ATA E EMISSÃO DO EMPENHO 
 
11.1 Poderão fazer uso desta Ata ainda que dela não participantes, todas as 
Unidades da Administração Direta e Indireta que desejarem. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1 A P.M.E.F. não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro 
de Preços, podendo cancelá-la, ou promover licitação específica, quando julgar 
conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba recurso por 
parte da Detentora. 
 
12.2 Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e 
rescisões obedecerão à Norma Federal 8.666/93, demais normas 
complementares e disposições do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução 
dos contratos e especialmente aos casos omissos. 
 
12.3 Fica eleito o foro do Município de Espera Feliz/MG para dirimir as eventuais 
controvérsias decorrentes do presente ajuste. 
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12.4 Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o Edital de 
Licitação, seus Anexos. 
 
 

Espera Feliz/MG, ....... de ................ de 2022. 
 
 

OZIEL GOMES DA SILVA  
Prefeito Municipal 

 
 
 

      
 Detentora da Ata 

 

 
 
Testemunhas: 
 
1 - ________________________________________    
 
   
2 - ________________________________________ 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


